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GoNTRATO No 2023.01,1 6-00í 7

Contrato paru a Aquisição de fornecimento de água mineral

destinadas ao atendimento das necessidades da

Procuradoria Geral do Município do Município de Juazeiro

do Norte/CE, que entre sifazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro DIEGO PEREIRA

FECHINE.

O Município de Juazeiro do Nofte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/Í\XF sob o n.a 07.974.082/0001-14, através do(a) Procuradoria Geral do [Vlunicípio, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

DIEGO PEREIRA FECHINE, estabelecida na Rua do Seminário n' 941, São Ívliguel, Juazeiro do Norte - CE,
\-/ Contato: (88)3511-6208 e E-mail: dpÍcomercio@gmail.com, inscrita no CNPJ/IVF sob o n.o 33.634.17810001-

43 e C.G.F. sob o no 06.22946-7-9, neste ato representada por Diego Pereira Fechine, portado(a) do CPF n0

068.680.043-54, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666193, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666193, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregão, devidanrente homologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Procuradoria Geral do Município.

CúusuI.I SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de fornecimento de água mineral destinadas ao

atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do ti/unicípio do lvlunicípio de Juazeiro do Norte/CE,

\_/ conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo;

Lote: Lote 01 -

RECARGA DE UA MINERAL NATURAL,
ADICIONADA DE SAIS MINERAIS, SEM
ACoNDIcIoNADA EM GARRAFÃo DE
LrrRos - colrl RóTuLo DE TDENT
CONTENDO AS IN
cLASSTFTcAÇÃo on Ácun / COMPOSI
euÍurcn É cnnncrenísrrcRs rísrb
OUÍIT,IICRS, PRODUTO DEVERA
ENTREGUE coM vALtDAoE uírutuR oe
MESES

ADICIONADA DE SAIS MINERAIS, SEM GAS
ACoNotcroNADA EM GARRAFÃo DE
LITROS - COM ROTULO DE IDENTI
CONTENDO AS IN 23,50

5,43

cLASSTFTcAÇÃo on Ácue
oUÍNíICA E CARACTERIS

i coMPosr
TICAS

euírrrrces, PRoDUTo oEvenÁ
ENTREGUE COÍ\4 VALIDAOC UíruIUR OT

DIEGO PEREIRA

FECHINE:3363417

Folha

Item
0001

0002

'gua Mineral
Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

543,00REC

REC

100 IDALINA

2 IDALINA 47,OO

lspecificação

I
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MESES, COM ORNNRTÃO INCLUSO
VALIDADE DO GARRAFÃO MíNIMA DE U

ANO

cúusuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNÔMrco-FlNANcElRo

3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais)'

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

conhatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do íornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou-previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica exúaordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração tr/unicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a troear, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.
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CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.,1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

01 122.0003.2.007.0000 33903000

CLAUSULA SÉTIUI. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoeJ, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçóes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conhato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - [Vlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçá0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 -Caso a Contratante venha optar porentrega programada a Contratada deverá disporde instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fielcumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato"
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g.i.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.1.+ - Etetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA oÉclmA - DAs SANçOES
i0.l - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.ô66i93, e suas demais alterações.

'10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - l\4ultas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Ítíulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA oÉCIUn PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

'11.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O presente contrato é rescindívelainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

GLAUSULA DÉC|MA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este conkato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do ttíunicípio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

Folha
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Cúusuu DÉcIMA QUARTA - DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúusuu oÉctma eulNTA. Do FoRo
15.í - C Foro competente para dirímir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE ,17 de Janeiro de 2023.

\lsilhr
Walberton Carneiro Gomes
Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do Município
CONTRATANTE

Asrinado de foi,ná drqràl@r DIEGO pEREtBA

DIEGO PEREIRA ;"::1lT11',.1till)1,.omNo*Í€,o ,(p.s,.$,.

F E C H I N E : 3 3 63 4 1 7 8 O O 0 1 4 3 ft :iá?Jdilifjff t#trfl 
,"-ll;311i,ÍiLiiiÍ: ii,:i j"

Dad6s:2023.0r.18 o9:59:27 {3 00'

DIEGO PEREIRA FECHINE
CONTRATADA

TESIEIITUNHAS:
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CoNTRATO N0 2023.01.16.0019

Contrato para a Aquisição de fornecimento de água mineral
destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria
ltlunicipal de Agricultura do tríunicípio de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si Íazem, de um lado o tr/unicípio de
Juazeiro do Norte/CE e do outro DIEGO PEREIRA
FECHINE.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria tVlunicipal de Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). t\íarcelo de Sousa pinheiro,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado DIEGO PEREIRA FECHINE, estabelecida na Rua do Seminário n" 941, São tríiguel, Juazeiro do
Norte - CE, Contato: (88)3511-6208 e E-mail: dpfcomercio@gmail.com, inscrita no CruÉ,1ruF sob o n.o
33.634.17810001-43 e C.G,F, sob o no 06.22946-7-9, neste ato representada por Diego Pereira Fechine,
portado(a) do CPF no 068.680.043-54, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022,12.19.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçôes seguintes.

CLAUSULA PRIME]RA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.12.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei rro 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenador(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de fornecimento de água mineral destinadas ao
atendímento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura do lvlunicípio de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Mineral

UA MINERAL NATURAL, O
ADICIONADA DE SAIS MINERAIS, SEM
ACoNDTctoNADA EM GARRAFÃo DE
LtrRos - cou nórulo DE tDENTtFt
CONTENDO AS
CLASSTFTCAÇÃO DA AGUA / COMP
QUIMICA E CARACTERiSTICAS

OS
ris

euítutcns, PRoDUTo DEVERA sl
ENTREGUE CoM VALIDADE MÍNIMA DE
MESES

REC

Qtde.

200

Marca/Modelo

IDALINA

Va

5,43 1.086,00

1

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FtNANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.086,00 (um mil oitenta e seis reais).

Folha

01 -
Item
0001

Valor unitário

: .':' u{, r,-/

r,,"y/,



ffi*#Y&ffi# ffiffi trffieffie
ffiffiffiffiffi§ trâi6r"& e4#ru§ilXffiÀ$_ H}tr #['$effiffi§ffiffi ffis ru#RTH

Cffi ffi 3 ; ffi §-# PS.#ffi ãl ffi#ffi §- §-S
COIJ|ISSÂODE

FoltTa-t\l::

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL
4'í 'O presente Contrato terá vigência 31t12t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

3.2 - O_valor do presente contrato não será reajustado.
3'3 - Poderá ser restab_elecida a relação qúe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
conkatado e a retribuição da Administraçãto para a justa remuneração do fornecimento, desd-e que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finanóeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea ,,d, da Lei g.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3'4' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro dois) preço(s) ào item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5'1 ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' Os produtos deverão ser entregues no prazo de at{2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5'3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5'4'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadás, contendo a identíficação da data de indushia lizaçáo, o prrro
de validade, quando for o caso.
5'5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6'0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5'6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veríficação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade ê quantidade do produto, peto setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6'1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Unid. Elemento de
0 1

Av, 1."0.,.:ii ii*1:ç;tt. :::i: i J.:i,-j - .i + ;ilii;ii, i-iiç{.r,': §$r:,t - i..Ii}, {:*_i,ijriii l-iüt, -
i:-f:;,lrl: i:;:!fir,1r;r:.,,ir,..i-,,,.1_1.;..r.i 1 - jl,l.;11 x1,.1i.r;ç

j,.;r:r;*jl'* lii: ir'*il* - {* - l-r:r.rs: al}li j:ij':}§-ü363 -
ti.:;,ti{:iii:ilil1títri1,.i.1...i.{ji:v l;í

20.122.0003.2.095.0000
Projeto/Atividade
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CLÁUSULA SÉnMA. Do PAGAMENTo
7'1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura toriespondente e certificado peto
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a àisponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2'o pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAVA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATADA

9.'! . 
A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convoõatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsávet
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra teróeiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à previdência Social,
obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1.4 - [\4anter, durante 

_toda 
a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ete

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produtoló1 ooietó deste contrato.
8'í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimós ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, s 1o da Lei n" g.666/g3, alterada e consolidada.
8-.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJd.spesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8'1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posàível
deterioração.

cLÁusuLA NONA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 'Exigir o fielcumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9'1'2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9'1.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da SecretariaiFundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condiçcles estabelecidas neste lnstrume nto, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

4y, i1,1.":.--: :i..:iritr+ii;, t:r' 1,".ir..: - 1r.! 2.ri"ti i.ii. i ii.:r-:J lrltLir i_lil.,. i;:1.i]"tij.ili.ii.: - J;:i.:;:<iir.+ ii-r lir_,ii* - i._* fcnet ; ft,.i i': i9!-0363 -
il-l:;: ji' {i1..,,r;,1: ;,r;111,1i ':-: ilir. ,t}i.ll i.:l .rlrlta:: t*,,,r.t,s.ii.:,i;::r,:1..1:ijl:li:lti:.1.:1,:.i:i-:,-,i;l
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cúusulR oÉctua - DAS snruçôes
10'í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10'2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 " Ivlultas necessárias, conforme segue:
10.2-2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de lOYo (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - lVlulta de20o/o (vinte por cento) sobre o vaior da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superioia 02 (dois)anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com ÀOmínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, peiante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadai e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
íí'í 'Este conhato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11'2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a7g da Lei Federal g.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos'da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3 ' O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma dãs partes, méOiaít, aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA OÉCIN,IN SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA oÉcrnltn TERcEIRA - DA putsLtcAÇÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa Oficial do Município, até o So (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

ÂV- i..,..:lj ::lij,' :J",i;ir "' ':'lJ,aiii ir ,:,ti"i,lr', l--*il;l:,.:;,r' i-.i-1 íi"j.l,4j_j".iji.]L; - Jiil:'..,.:;:,1 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14'1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as'partes,
independentemente de transcrição.

cúusul-R oÉcrun eutNTA. Do FoRo

15.1 
- O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE , 17 de Janeiro de 2A23

HAS:

n'I o* o.J* ..d,- .Am... .?r^h*

2)

Ivlarcelo de Sousa Pinheiro
Ordenado(a) de Despesas

Secretaría tMunicipal de Agricultura e Abastecimento
CONTRATANTE

DrEGo PERETRA i#i4ir::#ffi[#;'":;::::,.".,,
FEC H I N E:3 3634178000 1 43 #ftl?iifiijifft ##,f,^3i;ixitrJiltiiÍ:Ji,i,t"

Dadosr 2023 01.18 l00r:41 43 00

DIEGO PEREIRA FECHINE
CONTRATADA

ç,Uá$ÇyÊ . CPF ... tlss 6t-tt -6 j)

a cPF ..a#t.ki1h3n...

DE

Folha'No
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Folha
DE

CoNTRATO N0 2023.0í.í 6-0021

contrato paru a Aquisição de fornecimento de água minerat
destinadas ao atendimento das necessidades dã secretaria
tt/unicipal de Desenvorvimento Econômico e lnovação do
li/unicípio de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazóm, de
um lado o lríunicípio de Juazeiro do Norte/CE e do outro
DIEGO PEREIRA FECHINE.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito públíco interno, inscrita no
CNPJ/[\IF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretariâ [/unicipalde Desenvolvimento Econômico e
lnovaçã0, neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). wilson soares silva,
resiciente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/iE, apenas denomiÀado d'e CONTRATANTE, e de
outro lado DIEGO PEREIRA FECHINE, estabelecida na Rua do Seminário n" g41, São Íríiguel, Juazeío do
Norte - CE, Contato: (88)3511-6208 e E-mail: dpfcomercio@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o n.o
33.634.17810001-43 e C'G'F. sob o no 06.22946-7-9, neste ãú representada por Diego pereira Fechine,
portado(a) do CPF no 068.680-043-54, apenas denominada oe COúTRRTADA, resolvem Íirmar o presente
contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2022.,12.1g.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n08.666/93, e suas alterações posteriores,-bem como com a Lei no 10.52()t02-Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulase condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 ' Processo de Licitação na modalidade Pregão n'2022.12.19.2, de acordo com as normas gerais da Leí
n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 1O.S2O1O2- Lei que Re"gulamenta o
Pregão, devidamente. h_omologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, ordenador(a) de oeJpesas ao1a1
secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2'1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de fornecimento de água mineral destinadas ao
atendimento das necessidades da Secretaria ttÍrrnicipál de Desenvolvimento Eionômico e lnovação ào
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório,
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote MÍneral

MI NATURAL, O
ADICIONADA DE SAIS MINEIiAIS, SEM
ACoNDICIoNADA EM GARRAFÃo DE
LITROS - COM ROTULO DE I

CONTENDO AS IN
CLASSI FrcAÇÃo oR Ácun I COMPOSI

Unid

95 IDALINA

--Vator u-nliário

5,4'J

Tri
+000

REC 515,85
oUÍMtcA E cARACTERísrrcRs
ouÍu ICAS, PRODUTO DEVERÁ
ENTREGUE coM vALlDAoe uÍrurun oE

] rESES

cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRp EcoNôMrco.FtNANcEtRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 51S,gS (quinhentos e quinze reais e oitenta e cinco
centavos).

3.2 - O valor do presente contraÍo não será reajustado.

il'riir -iltJi,;
, ,i:l',r,:'l:i ' ,, ,,Í ,j, .,,, ,",,;

- j:.:*;*rii: iJ* ir,riliy1; - ,l^_r-: - ü*n*: aÍ.ji j:ltii_{l-üj63 _
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3.3 Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remunera ção do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea ,d,, da Lei 8.666/93,
devendo ser formal do através de ato admin strativo
3'4 ' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Mlunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro oo(g preço(s) ào item(ns) qus se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), dávendo o referido'pediáo ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de iermo Aditivo, cuja publicaçao do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diiposto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNcn CoNTRATUAL
4.1 'O presente Contrato terá vigência 31t12t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não imporiará a sua aceitação.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em iransporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarca e armazenanrento dos produtos.
5.6'0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 'Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, peto setor responsável pela
solicitação e consequentemente acertaçã0.

CúUSULA SExTA. DA oRIGEM DoS REcURSoS
6'1 'As despesas deste Conhato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Unid, Projeto/ Atividade de
16 04.122.0003.2. 1 1 8.0000 33903000
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corente, conforme o valor apresentado na fatura toriespondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2'o pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

cLÁusuLA otTAVA. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
q.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoóatório.
8.1.2 'Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsávet
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1.4 '[4anter, durante toda a execução cieste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objetó deste contráto.
8.í'6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, s 1o da Lei n" 8.666ig3, alterada e consolidada.
q.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aidetp6as com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) enr transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1'10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e atmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiível
deterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAS oBRtGAÇoES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.í.1 'Exigir o fielcumprimento do Editale cJeste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 ' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4' Efetuar os pagamentos oevidos ttas conoiçóes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cLÁUSULA DÉcIMA. DAS SANÇÔEs
10'í 'A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10'2 'O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conhatada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - [Vlultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rígorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) pcr ciia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - tVlulta de20% (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Admínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadai e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RE§cEÃo
11.1 ' Esle contrato poderá ser rescittdido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das conrliçÕes pactuadas.
11.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 7g da Lei Federal g.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
íí'3'O presente contrato é rescindívelainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou
Extrajudicial, nos casos de acerto ern conrum acordo por iniciativa de uma das partes, méOiaÁte aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
121 'Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉC|MA TERCE'RA. DA pUBL|CAÇÃO

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o So (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OÉCIMR QUARIA. DÚS AÊ.IEXOS
14.1 lntegram o presente contrato todas as peÇas que formaram o proced mento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes;
independentemente de transcriçã0.

ÂV, ;. r.;1,", ::)li ,lililti. i t. i 7*,,: , 'i ir;ijt;i.. ir.i..,..iJ .ja_.-i; i:j; a,'-i,i-!,.ilj-i;rilj * -ir_:+;,*it* *r:: iii::-t* - t.-§j * il*n*: ,:itljll j: Lir!-ü163 -
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
'!5'1 ' O Foro competente para dirimir quaísquer dúvidas oríundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à o final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de a
testemunhas abaixo firmadas.

, assínam o presente Contrato as partes e as

Juazeiro do Norte/CE , 1T de ianeiro de'2A23.

Soares Silva
Orde

Secretaria It/unieipal de

(a) de Despesas
Desenvolvimento Econômico e lnovação
CONTRATANTE

orrcoqffie rnn iiiq:;:i:'=r.ill*1i1i1,"""*:::,,,",

" :: I: : : : 1:'. :?i??', :: n##fl ii Í*;É*,-*r,*ff 
:i:"Í;

;ffiHW,%* ut-,d,M:ffi tas 5 64 4v3 'b t)

DIEGO PEREIRA FECHINE
CONTRATADA

CPF

ifr,c,,2) cPF ..0.€!.3.*.?13P-
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CoNTRATO No 2023.01.1 6.0023

conh'ato para a Aquisição de fornecimento de água minerar
destinadas ao atendimento das necessidades dã secretaria
l\4unicipal de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro DIEGO pEREIRA
FECHINE.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/IuF sob o n.o 07.974'082t0001-14, através do(a) Secretaiia Ítíunicipal de Esporte e Juventude, neste
ato. representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). josé Bendimar de Linra Júnior,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do NorteiCE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de
outro lado DIEGO PEREIRA FECHINE, estabelecida na Rua do Seminário n' g41, São [íiguel, Juazeío do
Norte - CE, Contato: (88)3511-6209 e E-mail: dpfcomercío@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o n.o
33'634.17810001-43 e C'G'F. sob o no A6.?-2946-7-9, neste ãto representada por Diego pereira Fechine,
portado(a) do CPF no 068.680.043-54, apenas denominada oe cOúrmTADA, resopú firmar o presente
conlrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no zozz..lz.lg.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8'666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulase condiçÕes seguintes.

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í'1 ' Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.1g.2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, benr conro com a Lei no 1O.SZO1O2 - Lei que Relulamenta o
Pregã0, devidamente homologado peio(a) S(a). josé Bendimar de Lima Júnior, Ordenaáo(a) d"e Despesas
do(a) Secretaria [t/unicipalde Espone e Juventude.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2'1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de fornecimento de água mineral destinadas ao
atendimento das necessidades da Secretaría lVirrnicipal áe Esporte e Juventude dõ Ír/unicípio de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discnminado no quadro abaixo:

Lote 0í Mineral
Unid.

LDE
NATURAL (sÊr"l cÁs)

ACONDICIONADA EM GAR RAFA RESISTEN FARDO 500 CRISTALINA 11,12(PET) CONTENDO SO0Íú1, FARí-IO COIvt 1

UNIDADES

cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRp EcoNôMtco-FtNANcEtRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 5.560,00 (cinco mil quinhentos e sessenta reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustadro.
3'3 - Poderá ser restab_elecida a telação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos docontratado e a retribuição cia Aclministração para a justa remuneração do fornecimento, desje que
objetivando a rnanutenção do equilibrio econômico-finanieiro inicial do cóntrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porérn de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

...;li: ^ i,:?,.,;jii: i.l,,_1,:l-: :,i,,i, ,j:.];i;*i;i:: i:it,: i':;:riLr: - L.[ ^ ict]{it ii:iiil j.i:,}:l (}:}63 -
l-: :*,'' . rji';ritt,:1r-r:il'. : i.:l:l..lil.r i,. - {.1:.,. .,.:i:.r!1:--i i;,.ii|, i.;iit,l*iiil,\:t:1. r.Ji.)\.r. ri

DIECO PEREIRA

FEC[.ilNE:33634

Folha

unitário

5.560,00

^nÉ!&h4rLrÉheEE,

0001

Â'; : .r.i ) :}ii: ;_,i-1,

odelo Valor Total

.560.00
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execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, aiínea ,d,, da Lei g.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3'4 'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração ltlunicipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro Oois) preço(s) ào item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), dávend'o'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do p,eríodo compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de iermo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diãposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
4.í 'O presente Conlrato terá vigência 31t12i2029, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.
5.2 'Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não inrportará a sua aceitação.
5.4'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industria lização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5'5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarcla e atmazenanrJnto dos produtos.
5.6 'o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í 'Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6'2 - Definitivamente, após verificaçâo cla qualidade ô quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS REGURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por corrta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

prqj_etql|tividade
04.122.0003.2.1 13.0000 33903000

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamentc dos nrcC'.ttos fomecidc,s será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisiçÔes, em moeda corrente, corfcrme o valcr apresentado na fatura toriespondente e certificado pelo
setor competente iimitandc-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro tt/unicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contarda data do recebimento
do produto.
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7.2 'o pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

GLAUSULA OITAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

9.'! - 
A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

q.1 
1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoóatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsávet
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra teróeiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à previdência Social,
obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1,4 - N4anter, durante toda a execuçâo oeste Corrtrato, em compatinilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e quaÍificação exigidas na licitação.
8.1'5 - Fornecer com presteza e digriidade o(s) produto(s) objeto deste Contráto.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes conlratuais, acrescimós ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 65, s 1o cja Lei n' g.666/g3, alterada e consolidada.
8.í'7 - Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicadc na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) proclrrto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) prociuto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechau'as, contendo a identificação da data de indushialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega prograrnada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e cornpatíveis para a guarda e armazertamento dos produtos pondo-os a salvo de posóível
deterioraçã0.

cLÁusuLA NONA. DAS OBRtcÁÇoEs DA CON'TRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 'Exigir o fielcurnprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9'1.2 'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer Írregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1'3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execu@o do objeto contratual.
9.1.4' Efetuar os pagamentos cievicios rras «:noiçoes estabelecidas neste lnstrumento , bem como zelar pelo
cumprimento de todas as clánsuías conti.atuais.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANÇOES
10.1 'A Contratada total ou parcraiinente ir:arÍirnpierite serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a gg da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execuç:áo do contrato, iriadímplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2. [t/u ltas necessárias, ü0 rtfornre segue :
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10:?:2'1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente obseryado, ficando desde já estabelecido a multa de0,3% (três décimos p-or cento) por dia dJatraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10'2'2'2- tt/ulta de20oÁ (vinte porcento) sobre o vaiorda respectiva ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10 
2'3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por wazo não superioia 02 (dois)anos.
10'2'4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os ntotivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, peranie a própria
autoridade que aplicou a penalitlade.
10'3 ' A Prefeitura Municipal cle Jrrazeiro do l,lorte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extraiudicial, a fim de receber multas aplicadai e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DECIMA PRIMÊIRA. ÜA RÊsc§Ão
11.1 ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer oas ccintliçÕes pactuatjas.
11.2'0 não cumprimento «jas oisposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisâo adrninistrativa prevista nos art. 77 a Tg da Lei Federal g.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Adnrinistraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í 1.3 ' O presente contrato é rescincJível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos cje acerto eÍn contunt acordo por iniciativa de uma d'as partes, móOiante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, senr ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA oÉcITun SEGUNDA - i}A AII.ERAÇÃo CoNTRATUAL
12.1 ' Quaisquer alterações que venltam a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA oÉclrun rÊRCEIRA . 0A puBl.tcAÇÂo
13.1 - Esie contrato deverá ser puhlicado na impiessa OÍicial do lúunicípio, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assiriatura.

CúUSULA DEciMA QUARIA - Dos ANExoS
14'1 'lntegrant o presente coritrato krdas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as'partes,
independentemente de transcricã0.

CLÁUSULA DÉcIMA QiJII{TA. sü FORo

15.1 ' O Foro conrpetente para ciirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE^

Declaram as partes que este Corittato corresporrde à manífestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assilti estarem de acortlo, assinam o presente Conhato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas

Juazeiro do NorterüE, i 7 oe .taneiru ,Je'2A23.ffi
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José Bendimar de Lima Júnior
Ordenador(a) de Despesas

Secretar"ia [r/unicipal de Esporte e Juventude
CONTRATANTE

DrEGo pEREIRA iiTqi,:,.=.:$ft1[i];'il.:::,,,",
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DIEGO PEREIRA FECHINE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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No

CO|IíISSÂO OE

CoNTRATo No 2023.0í.16.0024

Contrato para a Aquisição de Íornecimento de recargas de
gás GLP destinadas ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude do MunicÍpio
de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e do outro CARIRI
COMERCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRCLEO LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJiMF sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria tr/unicipal de Esporte e Juventude, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Deápesas, o(a) S(a). Jose Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a),na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado CARfRI COMERCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Av. Ailton
Gomes de Alencar, no 2719, José Geraldo da Cruz, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (8S)3S71-10í0 e E-mail:
caririgas@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 03.507.74410001-95 e C.G.F. sob o no 06290634-8,
neste ato representada por Cláudia Neri Coelho Machado, portado(a) do CPF no 325.58g.373-g1, apenas
denominada de CO}ITRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao
na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/g3, e súas
alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condições seguintes.

Cúusul.e PRMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, de acordo ccm as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas altenações posteriores, bem comc corn a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CúUSUIA SEGuNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de fornecimento de recargas de gás GLp
destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude do Município
de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especifica@es constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se ven@dora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

§an:;s:*itt, \ü L?ír* - j.* anrl*r, t*çaa **ia " CHP; 63.$'tÇ'-**ü - iuae*iru cl* i{+fte - C!* - {*n*:: (eff}.]i-qp-*lii3 -
[.-rnaii; cpí#juazcir"*.ce,çov.*r - §itÊl u*tlv.j*areiroci]Í1*f{§.ü$,#{.}?,hrffi

Lote
Item EspeclÍlcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor Tota
0001 AQUISIÇAo DE VASILHAME VAzIo DE GÁs

GLP (í3KG) - GÁS LIQUEFEITo DE
perRÓuo, AcoNDIcIoNADA EM BoTUÔEs
DE 13 OUTLOS, COM LACRE DE SEGURANÇA
soBRE A vÁLVULA coM A naRncR ól
EMPRESA ENGARRAFADoRA e Róruto
II.:FORMATIVO DO PRODUTO, E
CARAoTERíSTICAS DE AcoRDo coM AS
NoRMAS DA ANp. VALIDADE uÍr.lue oe a
MESES.

VAS 5 BUTANO 172,80 864,00

0002 RECARGA OE GAS GLP (13KG) - GAS
LIQUEFEITo DE PETRÔLEo,
ACoNDICIoI\IADA EM BoTIJÕES DE 13
QU|LOS, CO[4 LACRE DE SEGURANÇA
soBRE A vÁlvuu coM A ueRcn ón
EMPRESA ENGARRAFADoRA E RÓTULo
INFORMATIVO DO PRODUTO, E

REC 36 BUTANO 91,75 3.303,00

,4r," i*r:ât:
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ctRRctenÍstrcAs DE AcoRDo coM
NORMAS DA ANP. VALIDADE MÍNIMA DE

cúusulA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLÍBRto EcoNôMrco.FlNANcEtRo
3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 4.167,00 (quatro mil cento e sessenta e sete reais).
3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desdie que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica exhaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da [ei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4'Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vIGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 . 0 presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

Cúusuu QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5.1 . Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas peta Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçâ0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instala@es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, pana efeito de posterior veriÍicação da conÍormidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

Sampaio, n* i.V48 * leandar, laçoa §ec.* - eHP:63.#4ü-tt*ü- Suar*iru dç lrlerrt.,lr - C?l - [*rel ie*]3iç*"§]#3 -
ü,-rse*ttr:. tp1fr\i"t;rr#ir$.co;r,pov.br - §it*: www "]tt:ti!_qllr**flfiürit"Ç*,r:juv.iliM Av. Lrâo
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CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA sÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recuisos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 . O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAvA. DAs oBRtcAçÕES DA GoNTRATADA
8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conúa terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contnatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
enhega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possÍvel
deterioraçã0.

cLÁusu!á NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

A,r. L.í:"&rj Sar*pati&, ne L7,Sii - 1* üfid*r, L*çaa $m* - üâipr 63"ü4*-*Cü -.lq.íaeç:ifi] Cr: í{*rt* - {L - i:ünr1i i&fi}3i*§"ü16-l -
t.-nsart: rptr&1juaz*ira"ce.g+v.br - Site; wx,wr,lua;:*ir*dr:íi*rt*,(s,#ov.br
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9.1.3 ' Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4' EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcffiA- DAS sANçÕEs
10.1 'À Contratada total ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as san@es dos artigos 86 a BB da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - 0 Atraso iniusüficado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10,2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de akaso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2.4 . Dedanação de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conhatada.

CúUSULA DÉCffiA PRIMEIRA. DA REScISÃo
íí.í - Este conhato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í 1.3 - O presente contrato é rescinrlível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos Glsos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcuA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer altera@es que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusurÁ DÉcffiA TERcEIRA. DA puBLlcAçÃo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

Áv. i-*â* *ernf:a:*, r:í1 j.74rt* - !..* a*lttr, L.agsli1;ç."q:* - ü.:P: 6j.ü4*-*** - 1t"1;1y."Eiyç do fri*rr* - flIí - li;n*; {Í.iíl:ll"*ç}-ülíi3 -
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CúUSULA DÉcmA QUARTA- Dos ANExos
14.í ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcffiA QUINTA. Do FoRo
15.í '0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oíundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de2023.

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenadc(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
CONTRATANTE

cLAUDIA NERI coELHo ffiHüÉ*##.ffiffiftTffiiim,a*,
MACHADO:3255gg37391 ff#l"#*-'.,***

'l:''"j 
"9*z!âilLroíB:q

CARIRICOMÉRCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA
CONTRATADA

HAS:

1ç2171 -bP1) c dl CPF..
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CoNTRATO No 2023.01.1 6.0032

contrato paru a Aquisição de fornecimento de água minerat
destinadas ao atendimento das necessidades dà secretaria
Itllunicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho do
Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de
um lado o Ír/unicípio de Juazeiro do Norte/CE e do outro
DIEGO PEREIRA FECHINE.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/tvlF sob o n'o 07.974.A82nA01-14, através cio(a,1 Secretária Municipal de besenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide pereira de
Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cícjacle ue 

'Juazerro 
do Norte)CE, àpenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado DIEGO PEREIRA FECHINE, estabelecida na Rua do Seminário n" 941,
São lt/iguel, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)351i-6208 e E-mail: dpfcomercio@gmail.com, inscrita no
CNPJ/IUF sob o n.o 33'634.178t0001-43 e C.G.F. sob o n" 06.?-2946-7-9, neste ato ie[resentada por Diego
Pereira Fechine, oortado(a) do CPF no 068.680.043-54, apenas denominada oe coNTMTADA, resolvem
firmar o preseirte contrato, terrcjo em vista o resultad,: eJa Licitação na modalidade pregão no 2022.12.1g.2,
tudo de acoido uom as normas gerais da Lei no 6.ô6ô/93, e sLlas âlterações posteriores, bem como com a Lei
no 10.520102 - Leique Regularnenta o Pregà0, na Íbi'nia das cláusutas á condiçÕes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDATú|ENTO LEcAt_
í.Í ' Processo de Licitaçâo na moclalidade Pregão n" 2022.12.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bern cuiiro com a Lei no 10.S2Ot02- Lei que Re-gulamenta o
Pregão' devidamente honLologario pelo(a) Sr(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordeiador(a) de
Despesas do(a) Secretaria fulurnicipal de Desenvoirrimeirtrt Sociai e Trabalho.

Cúusurn SEGUNDA - DÜ oB.iETcI
2'1 ' O presente lnstrurnento tem como obieto a Aquisição Ce fornecimento de água mineral destinadas ao
atendimento das necessidacies oa Secretaria [vlurricrlral áe Desenvolvimento Socia-l e Trabalho do tiíunicípio
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especrficaçÕes consrantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
contratada sagrorr-se venceciora, conÍorme disr;rirninaoo no ouadro abaixo:

Item
000í

Lore ttr1j - IrEu.: Minerai

UNIDÉ\DES
RECARGA 5r, ÁcúÁ [,rLr"rrncl i'll.TUR.Al.-,

DE AGUA MiNiEF{AL NA t i.,ti}:rr_.
ADICIONADA DE SAIS fr./IhJERAIS SE

LITROS - ,)ot/ RoTULO rji-- i:lENTiflC.qcÃo
COh,rTi-NIr,f ,tÍi ri,tFORi\.,lACa;FS,

9ff_q.:_tlF:!íjAÇÃc oR Àct:í t CitÍ\4FoStciio
eurÍ\rícA E cARACiERrslcAS císico.l
QuÍv::;lg, pRoDUTü iiv.i:Íi.A §r_nl
ENTREGUF CoM VALIDADç viI,IIue or a.
MESES

ADICIONADA DE SI,.iS MiN ERAIS SElv,l cÁSi.
ACONDIC IONADA Er\4 GA,1Í?.A'iAO DL:- 20)

q!

430 CRISTALINA

4000 IDALINA

60 IDALINA

4.781,60

5,43 21.720,00

23,50 1.410,00

Y'. ü.5ÕJ -
,.,:,i1r; :-i;1 l.jri"ii: - il.l: - I*rr*: í:ililtii

Valor u

DIEGO PEREIRA

FECHINE:3363417

- f.--
or-J

iIEC

:úi
ICIONAOA EM GARRAi:AO

í-:ot\l Roi-uL, Du tDÊ_t,lÍri ., r ,''.':í ': '

i\l Gl.s o_^Dt: 2t) "" "

i ' í',i . : : i 
-i) 

:. i.l il i.-' I irr :,-i:i. I ;:_:V. il ;'
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cLÁusuLA TERCEIRA'Do vALoR. Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRp EcoNôMrco-FtNANcElRo3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ ZT.}11,OO lvinte e sete mil novecentos e onze reais esessenta centavos).
3.2 - O_valcr do presente contrato flã,: será reajustado.
3'3 - Podera ser restabelecida a reiação qú. ar partes pactuaram inicialmente entre os encargos docontratado e a retribuição da Aclministraç ãt9 gara a justa remuneração do fornecimento, desde queobjetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanieiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviremfatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardàdores ou impeditivos daexecuçâo oo ajrrsiado, ou airtda, eru cabo de força maior, caso fortiiito ou ráto àã principe, conrigurànJo ar.,econômica extraordinária e extracorttratuai, r,oó terrnos do Art. 65, lnciso ll, aiínea ,,d,, da Lei g.66ô/93,
devendo ser Íoimaiizado através de ato administrativo.
3'4' Para a eietivaçâo do que trata o iiern anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal àAdministraçâo l\lunicipai soiicitanclo o reeclurlíbrio ecoiiômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que sefize(em) necessário(s) para a justa remuneraçáo do(s) Íornecinrento(s), devendo o referido pedido seracompanhado da(s) notals) fiscal (is) rJe enrracJa cja(s) mercadoria(s), oo [eriooo áãmpreenoido entre a datada contratação e da solicitaçãc, Çile será Íormalizair'através de Termo Aditivo, cuja publícação do mesmo,em forma resumida, deverá ser proviclericia,ja peia Co;rtratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.61, da Lei n.8,,:66ig3.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRÂZO DE VIGÊNCA COT,ITRATUAL
4'1 'opresentecontratoterávigêrrcia Slll2t2023,accrntardadatadesuaassinatura,ouenquantodecorrer
o fornecimento cios produtos denlro ,ia vigêircia 0o mesn.ro.

ctÁusul-* íüuit"x'rA - DA rt{'t'Riií;A i}os !.rR0Du'.h-CIti F: Do REGEBTMENTO5'í ' Os produtos serão filrneclor;s cle :icOrco cüm as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, '-lever:do os mesmo-s ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivasordens de cc:rrpra, ficando a Adriiristraçao nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe forestritamerite rretessária, senrJt; as desuesas ucnr a enirega oe responsabilidade da empresa contratada.5'2'os prociutos deverão ser eriheilues no irtazo de até-2 (ciois) dias, a contar oã receoimento da respectivaOrdem de Compra.
5'3 'A contratada ficará obr"icrada a trocar as suas exoensas. os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivc, ssírco que o êro rio r.ecerri;rerri3 não ,,,p,rl.à,e o ,ra acertaçâ0.
5'4 'A coniraiada deverá eiêtuar as entregas em uansporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar tocjos em embalagens íechadás, contenrio a identiÍicação da data Je lnoustria lizaçãoe o prazode validaoe q;arirrio for cl casr:
5'5 ' Caso a Prefeitura \iÊrtrtâ r'-rptai por Íj:tÍreEa prülJramada a contratada deverá dispor de instalaçõescondizentes e compativeis tlara a gu:âr"Liâ e riríliazenanrento dos protl-utos.
5,6 ' o recebinrenro dos produtos ierá efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - ProtiSJr'i:,:n.rente, pÍ.rr;i cíertL;j... 1,:-'§lcr;:,r ,,e,iiii:.t!;c cia cánicr"midade do produto com a especificação;

:r.li. . -:t-li::;r:.,i;i ,-li \*,.1:l: - i.i: , i,i:l*

coMl§§AU ut LlullAç u
rorna.ru" 4* {
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5'6.2 - Definitivamente, após verificação da quaridade e quantídade do produto, pero
solicitação e consequentemente aceitáçã0,

CLÁUSUIA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6'1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

I Ó.saq Unid. orç.
IoBol

setor responsável pela

ProietoJ4tiy!4e4e
43.12.? .}alô 2.0 55.0000

Elemento de Despesa
33903000

CLÁUSULA SÉTIUN. DO PAGAMENTO
7'1 'O püí,iailtrntJ dos prr:!r1'cr) brilr.idirij sei': efe iuado pela Adminístraçã0, mensalmente, obedecidas asrequisiçoes. er': moeda corrente, corforme c valcr apresentado na fatura torrárõonoente e certificado pelosetor competante limitanclo-se I cJesembolso máximo em conformidade com a àisponibilidade de recursosfinanceiros do Tesouro Municipai, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimentodo produto.

7.2'o pagannento será eÍetuado atlavés oe Tra;is;erêrrcia Bancária.

CTÁUSUUN ÜiTAVA. üÀS UB|iIGAÇÜES DA CONTRATADA

9'1 -A 
Ccrriiat;oa para íori,ece, c,.; p,uo-r;c(s), oojeic uo presenie Contrato, obrigar-se-á a:

I 1 I - C-umprir integraimente as disposíçôes desle lrrstrunier,trr e do Edital Convocatório.
8'1'2 - Respo''rsabilizar-se pela perlerçao ools; prociuto(sf otjeto deste contrato, sendo ainda responsávelpor quaisquer danos pessoârs ou mate,iais, inclusive contia teróeiros, ocorridos durante seu fornecimento.8'í'3 - Responsabilizar-se e zelar oeio pagamento de suas dívidas em favor dà terceíros envolvidos naexecução do objeto contralual, ent parircuiar-no que se refere às contribuições devidas à previdência Social,Obrigações Trabathistas. sequros e ali; Tributos à Fazenda pública em geral.8'í'4 - Iviattte' clrante tc'cla a rixts')rrÇào oeste Contrato, ern compatibilidade com as obrigaçôes por eleassumidas, iooas as conoiçôes de naorlit.rçào e quatificaçãó exigidas na licitaçã0.
8'í '5 - Fornecer com presteza e digiirciacie oís) produtolsy ooJetà cjeste Contrato.8'í'6 - Aceitar nas mesmas condiçâes contratuais, acrescimós ou supressÕes que se fizerem necessários naforma estabelecida no Art.65, § io cra Lein' g.6ôôig3, arterada e consorrdada.
8'1'7 - Entregar no prazíl máirmo tle até 2 {<rcis) dias, a cántar do recebimento da respectiva Ordem deCompra, os oroclutos requisitaclos pelu seror competente, devendo os mesmos ser entregues na sede daSeCretaria/i":L';':-iü Loillpilter,te;, c,, n3:rtui,tiiiitlicado na anteriita Ordem de COmpra, SendO aS deSpeSas COm aenkega cle su.: iesponsabiiil;:rL.
8'1'8 - Ti'crca'' a§ sdas,ex.pelrsa§, r:i:) prr-rciut0(s; qt:e v:er(emJ a ser recusado(s) por justo motivo, sendo queo ato de recebiinento não ir.np,;rlará ern srta aceiteçãc,.
8'1'9 - Eíetuar a entrega du(s) itrocitttc(s) ern transpoite adecruado para tanto, sendo que os mesmos deverãoestar todos err: ernbalagens fechatja:s, coniendo a identifrcà!ão tja data de industiia lização e o prazo devalidade, quarrdo icr o caso.
8'1'10 - Casc' a Contratante venita r)ritâí D0í'entrega crograrnada a Contratada deverá dispor de instalaçõescondizenies e cotnpalíveis paia a 1-,iraida r êÍíl'râZ-àriârnento dos produtot ponáo-0, a salvo de possíveldeterioraçáu,

CLÁUSULÂ I{L]I{A. DA§ OBiTI{}AÇÜES il,q üON.II?ATAN'rE
9.1 . A Contlatanre obrigai-se-á ir.

T - I i' :ri.

:rt )tq 1;.
.:rii)tl)ri?'r 1i1 li;rf;:, - {-§ - l*ii*: íBit
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9.1.1 .Exigirofiei
dos prazos

cumprimentcl do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

9'1'2 'Nctificar" a coNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto desteContrato,
9.1.3 . Accmpanhar e fiscalizar junto a Contratada
execução do objeto contratual.

, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

\-/

9'1'4' EÍetuar os pagamentos cevicjos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelocumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA oÉclmn - DAS sANçoEs
í0'1 'A Contratacia total ou parcraimerite inaciirnplentc serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lein" 8.666/9íi. e slras demais aíterações.
10'2 - 0 Atraso inlustificadtl na execuçáo tio corrtralo, inadirnplemento, sujeitará a contratada às seguintessanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - lVlultas necessárias, coi.rÍ..lrnre seuLie:
la'2'2'1- o orazo de entreqa deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de0'3% (três dúcirnr:s ooi' ceirtuT prLr ciia cJJ atraso, ate o tiÀite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor darespectiva üroe,r oe.Çgmura caso seja inferior a :i0 ltrintaT dias.
10'2'2'2 - t\4tilta ae'2095 (vittte ncrr cento) sobre o vajor"oã respectiva ordem de compra, no caso de atrasosuperior à 30 (trinia) dias.
10'2'3 ' susoensão temporár'ia rJo direito de participar er"n licitações e impedimento de contratar com aPrefeitura_Municipat de Juazeiro do Norte por prazonão superior a 02 (dois) anos.10'2'4 ' Declaraçáo cle. irritJoneidatie para licitar ou contiatar com Adminiskação Municipal, enquantoperdurarem cs rrotivos rjeterrninantcs cia puniçã0, ou até que seia promovida reabiiitação, perante a própriaautoridade quÊ âpiicou a perraiidacie.
10'3'A Pr'eieitura tt/unir;ipal rie.l'Lazetra.cJo Norte, sem preiuÍzo das sanções aplicáveis, reterá crédito,promoverá i;olllarlç;a.iuoicíal .:i; extrr-:judiciai a íiui rJr rn.rr*irnultas aplicadas e resguardar-se dos danos eperdas que river sofrido por culpa da ámpresa Contratada.

CLÁUsUIA DEcJiliA TJRIIUIHIRII " DA ÊEscisÃo
11'1 'Este contratu podera ser resuin,Jirlci_unilater"almente pela Contratante, por conveniência adminishativa
9y qor infiirigêirci;i Ce quaíquer ú;s círitdiÇares pactuadas.
11'2'o nii+ ci;rIprimreillo 0as ':ispr-,sições especiÍicadas neste contrato implicará automaticamente emquebra de Üoritt;,ic, eitseiati:Jo iesuiçâcr'adininistrativa previsL nos art. 77 a'7gda Lei Federal g.666/93,
reconhecidcs rlesr-:: iá c's ur|eiioü da A.ti jrirrisiraçá0, roi, ,*irçã, às normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento rjispostas no presente instrumento.
11'3'o presente r:ontrato § rs56i5çJh'r6lainda inclepencientemente de qualquer interpelação judicialouExtrajuoiciar, llu-s iiasos cie acettr; er!r cír,írrLini ,,rordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso porescrito com 30 {trinta) oias ,Jr; antecer:Jênt;ia -eerr ônus riara ,,r1.,., as partes,

cLÁusuLA itj*úi,rriA sEG§iNiilrÁ - ti,À" AL'ii:R/,ÇÂO cütrlIRATUAL
12'1 'Quarsq';ei alteraçcir:s que 1/üilhanr ii Jcor'r'í;: Íresre ir,strumento serão efetuadas mediante TermoAditivo.

Folha
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clÁusuLA DÉctÍ\tA TERcEtRÀ - nÂ puBLtcAÇÃo
í3.í - E-qte cliitratc deveré ser publlca,Jo na lmpressa
subsequeni.; ;: lii sua assinatu:a.

Oficial do tt/unicípio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

CLÁUSiJi-A ÜECIMA QUARTA - ÜOS ANEXO§
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as' partes,
independentemente de transcricãc.

clÁusulÂ [iHCiMA gutf.iTÂ - i]ü FoÍtCI
15.1 'O;;cro :üi,ipetente iaia *';irimil q,.;aisquer dúl'idas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro ric ir;rte - CE.

Declaram as partes que este Coiitrato cotrespotide à rnaniíestaçáo final, completa e exclusiva de acordo
entre elas ceiebrado g, pür dssirlr estarent de acordo, assiiranr o presente Contrato as partes e as
testemurrhas al;aixi; Iiriladas,

Juazeiro rio Nriteri"iã., i 7 de ,;aneii"u de')ü23

iosi reira de Sousa Lima
(a) de Despesasdo

Sir.cretarji Iir;r'rir,i;rai de Desenvolvimento Social e Trabalho
CüNT'FIÀTANTE

DIEGO pFREIRA 
l:::"".i,,.i:ili*,.iifo,D,EG,'ERE'RA

FECHTNE:33 63417Booo1a LlJ;il.t;;[1i.11X1,,=l?,T,]?jJ5;B;l:::T:,:*,.."
Re.eta Frieral do Bràrit - RF8, ou=ARCEnTFÍ ou=RFBe,CNpJ
43, !n:Dl:io PEÊEtFA iÉ(_HtNE:336341 7BOOOt43
Dados: 202i.01 l8 I l:Ct:tó {3'00'

l-ilFGo pERElR,q FECHINE
CON'TTIATÂDA

\./

I,'llffâHq** ç Àcb

0,Á

)tr3íàô 2 ??24PCPF

2) tw M../:!â1h,s.,<p...
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CoNTRATO No 2023.01.1 6-0030

Contrato parc a Aquisição de fornecimento de água mineral

destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria

ttlunicipal de Segurança Pública e Cidadania do tti{unicípio

de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o

ÍVunicípio de Juazeiro do Norte/CE e do outro DIEGO

PEREIRA FECHINE.

\J

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/IV|F sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Segurança PÚblica e

Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Silvia Paula Soares

Rodrigues, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de ouko lado DIEGO PEREIRA FECHINE, estabelecida na Rua do Seminário n" 941,

São trliguel, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3511-6208 e E-mail: dpfcomercio@gmail.com, inscrita no

CNPJ/IúF sob o n.o 33.634.1781000143 e C.G.F. sob o no A6.22946-7-9, neste ato representada por Diego

Pereira Fechine, portado(a) do CPF no 068.680.043-54, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem

firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2,

tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.6ô6/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei

n0 10.520/02 - Leique Regulamenta o Pregão, na íoi'ma cias cláusulas e condiçôes seguintes.

CLAUSULA PI{IMEIRA. DO FUNDA|I,iEI,ITO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem corno com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregão, devidarnente homologado pelo(a) Sr(a). Sirvia Paula Soares Rodrigues, Ordenador(a) de Despesas

do(a) Secretaria N/unicipalde Segurança Pública e Cidac,iania.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como obieto a Aouisição de fornecimento de água mineral destinadas ao

atendimento das necessidades da Secretaria lúuriicipal de Segurança Pública e Cidadania do Município de

V Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminacio no quadro abaixo:

oi-
Iteryr Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor_ __ESp9çjl!_"9çr_q

DE AGUA I\,4INERA
i-

0001 RECARGA I NaTt-tRAL,
ADICIONAD,C uE SAIS lúli.lEÂAlg, SEM
ACoNDICIoNADA EI\í oeRRnrÃo DE
LITROS - COI\I ROTULO DÊ. IDEIJ-|IFI
CONTEND'J AS iIJFCR E

REC 200 IDALINA 1.086,00

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO RÊAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMIGO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tenr o valor iot; I ce i{$ 1 .0E6,00 (um rnil oitenta e seis reais).

3.2 - O valor do presente contrato nãci sei'á i'eajus;taoo.

Fr:,r*: i*r j"i : {it}-'-1363

DIEGO PEREIRA

F ECH I N E: 33634 t 7 ffiHfl;#:T##*h
o^^^í ,,

Valor unitário

5,43

ouívtcRs,, PRoDr.iTü DEVÊRÂ s
ENTREGL,E coM vALtDAor uÍr',ttuin oE
MESES
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a rnanutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa reirurreração do(s) fornecirnento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado Ca(s) nota(s) fiscal (is) de enlrada t1a(s) rnercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataçáo e da solicitaçá0, que será formalizado através de'Iermo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

\-/ 61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcn coNTRATUAL
4.1 -O presente Contrato terá vigência 31i12i'2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos denlro ila irigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDU oS E Do RECEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecicios de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a AdministraÇão no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas conr a eirirega cie responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produt,rs deverão ser entregues no prazo de até 2 (dois) oias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas exoensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o aro do recebir'nento náo inlportará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá eíetuar as errtregas em iransporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

\,/ de validade, quando for o cascr.

5.5 - Caso a PreÍeitura t'enha rrçrtar por errtrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e atfiÉ7-eílanlllnto dos prooutos.
5.6 - O recebirrrento dos produtos será efet,iado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriarrente, para eíeit,l,ie pcsterior vei"ificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6"2 - Definitivarnente, após verificação da quaiidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente acertaçã0.

CLAUSULA SFXTA. DA üIIiGEM DOS HECURSOS
6.1 - As despesas deste Cr;ntratc crsneíar: Lror ccirrta rle recuisos oriundos do(e) Tesouro lr/unicipal, previstos
na seguinte Dotaçào Orçan ieniária:

Plojqtqt rttiv!gad!i
06. :.r 7,.C01:1.2,1 15.000C l

Elemento Dqspeqa
33903000

COIII§SÁODE
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CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

2.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçõeJ, ern moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA oirAVA - DAS üERIISAçOES DA CONTRATADA

8.í - A Contratada para forneceÍ o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprii' irrtegralmente as disposiÇôes deste lnstrumento e do Edital ConvocatÓrio.

8.1.2 - ResponsaLrilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou nrateiiais, inclusive Gorrtra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiar no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e acs Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - lVlanter, cjurante toda a execuçâr: oeste Corrlrato, ern compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, tocjas as condÍçôes de lracilitação e qi.ialificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e digrridade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar rrâs ÍTlêsÍTlâs condiçôes r;ontiatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o cja Lei n" 8.666i93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo niáxinio de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os proclutos requisitaclos pelo seror corlrpetente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Funüo competentr;, cii rro Írrüâ! irirlicado na antedita Orcjem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabiiiciade.

8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) prodrito(s) que vler(em)a ser recusadols) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento nãcl irrrporiai'á etir sua aceitaç:â0.

8.1.9 - Efetuiar a entrega do(s) proouto(s) ern transpoúe adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a icientiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.1"10 - Caso a Contratante venha ontar poi"entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e cornpatíveis pa,a a guarda e arffiazeriamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DA§ OBRIGAÇÚE§ ilA Cü|"i"rRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar^se-á a.

9.1.1 - Exigiro fielcumprinrento do E,jrtaie desie Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRAI'ADA sobie quaiquer irreguiaridade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar juntr: a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.í.4 - Eíetuar os pagaÍrlentcs oevrri,:;; riias c;urr"rcirlr)es estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento cie k;das as c!árrsuias contratrrais.

{i i,,1 ,' .,1, ":

... i:,. ,.1,-i.ri.:rl - j..1.,;.tril.;,.i;_, iilit Ii: - {.Í: - irr;le: íij$}:f?!-üJS3 -
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GLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOÉS

10.Í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e sues demais alterações.

'10.2 - O ,Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - ttlultas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O orazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décinros por cerlto/ por ciia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva OtCem cie Compra, caso seja inferior a liO (irinta) dias.

10.2.2.2- tr/ulta rle 209i, (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (irinta) dias,

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

fi.2.4 . Declaração de rnirloneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mcrtivos cjeterrninantes cia puniçao, 0u até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade qtie aplicou a penaltCade.

10.3 " A FieÍeiiura trlunicipal cte .luazeirr.r do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cohrarrça judicial ort e.<tra;udicial a fim cle receber rnultas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSUI.A ÜECIMA PRiMÊíRA. DA fiESCISÃO

'11.1 - Este contrato poderá ser resciirdiclo unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por iníringência de qualqi,er .ies cc'nliiÇÕes pactuadas.

11.2 - O não curnprimenríl oas ursposiÇões especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Corrtrat,:, ensejarrdo rescisâo adininistrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.6ôô/93,

reconhecidos cesoe já os t,ireitos da A.cjn'rinistraçã0, corrr reiação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnsirumento.

í 1.3 . O presente contrato é rescindfuel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos rlasos oe acerio erÍ'icrJnrl,ni acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias ije anrecedência, serfl ôrtus para ambas as partes.

GLAUSULA üli0rfiitA SÉGL|NtiA - üA AL'.rÊRr,ÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisqrer alteraçõcs que veiiliai'Ír a ocoriei' neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

GLÁUSU LA Ü *CI MA TERCçIft A . iJ,I, P I"} |*LICAÇÃO

13.1 - Este contraio deverá ser p,;blicado na irnores,;a Ol'icial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ac ce sua essirrâiut',.r.

CLAUSULA ú[üiMA QuÁfri'À.- [)i'.\ nrlEXoti
14.1 - lntegrar:r 0 presúnta ccritrato to,-las as ireçi,s que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem rloÍTro eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

Folha
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Fcro ,rompetente para dirii'n;r quaisquer dúvidas orlundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro r.io Nrite - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do ltiorteiüE, 17 oe "laneiru tle 202'?"

Silvia Paula Soares Rodrigue

Ordenado(a) de Despesas

Secre;ar:a l'4urrii,:ical de Segurança Pública e Cidadania

CÜI\iTRÂTANTE
Airinadode foha d19 tál por D|ÉGO PEBEISA

DIEGO PEREIRA ;',::s;:;,'-'.1ltl3ll1i,"ooNoB.E.o=cp-8,âsr.
ou vrd€confe,enciã o!-1986012900010ó.ou=sê(retaiadaRe.età

FECH!trlE:33634178000143 !:l:iif,i:"",'l;xf''ou74(E8trYou+ru<NP'jA'3cn=D'|Eco
Dador.2023 01 r8 ll 06i3ó {3'00'

I'IEGO PER.EIRA FECHINE

CONTRATADA

f'}&Y)$ârncuc, çI dLlat,pcpF fl3J: shil?1:6?

2) PF affi.1ê?73..Wd.
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CoNTRATo No 2023.01.í 6-003í

Conkato para a Aquisição de fornecimento de recargas de

gás Gl-P destinadas ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Segurança PÚblica e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de

um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

CARIRI COMÉRCÍO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO

LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974,082t0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Silvia Paula Soares

Rodrigues, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CoNiRATANTE, e de outro Iado ôÁNIru COMÉRCIo E TRANSP DE DERIV DE PETROLEO LTDA,

estabelecida na Av. Ailton Gomes de Alencar, no 2719, José Geraldo da Cruz, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)3571-1010 e E-mail: caririgas@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 03.507-7M10001'95

e C.G.F. sob o no 06290634-8, neste ato representada por Cláudia Neri Coelho Machado, portado(a) do CPF

no 325.589.373-91, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmaro presente Contrato, tendo em

vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12,19.2, tudo de acordo com as nornnas gerais

da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Leique Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condiç6es seguintes'

GúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 -Lei que Regulamenta o

pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania'

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de fomecimento de recargas de gás GLP

destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório,

nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote ValorUnld.
0001 LHAME

GLP (1 3KG) oÁs LIQUEFEITO
PETRÓLEO, ACONDICIONADA EM
DE 13 QUILOS, COM IáCRE DE
SOBRE A VALVUI.A COM A
EMPRESA ENGARRAFADORA E
INFORMATIVO DO
GAMCTERÍSTICAS DF.

NORMAS DA ANP, VALI

P RODUTO,

VAS 2 BUTANO 172,80 345,60

0002 RECARGA DE GAS GLP (13KG) - GAS

LIQUEFEITO DE PETRÔLEO,
AcoNDlctoNADA EM aoruÓes DE 13

OUILOS, COM LACRE DE SEGURANÇA
SoBRE A VÁI-VUUTT COM A ÍVIARCA DA

EMPRESA ENGARRAÍ:ADORA E RÓTULC

REC 24 BUÍANO 9 t,75 2.202,O0

Ar,. Lsão §*n'ipi;k:, üti)'.L'14& * l* aÊdar, Laçaa 1im:a - *:P:
ti-n,'aii : t;:itlju*z*il"t'ce"ç;rv' r r'

*'3.i:tit)"t1iJtJ - l\tijtll:i$) {X* fd{-}rt* - #fl - it:r1*: i$fii3iSS-03í:3 -

,:,it'*\'. àí'.,'i \ú ".i:iõrr+ir çrdi', r+lte" r":.*ir,t'1. 1:r

ttem EspecificaÇão rrIE r:l IIEIEFÍTI,FIírT.] Valor unitário

MESES.
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INFORMATIVO DO PRODUTO,
CARACTERÍSTIoAS DE AcoRDo coM
NoRMAS DA ANp. vALIDADE ntÍrurul oe

cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMEo.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.547,60 (dois mil quinhentos e quarenta e sete reais e
sessenta centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-flnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicapo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNOA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusarlos por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o Wazo
de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.
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CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

G.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉrrUN. DO PAGAMENTO

Z.í . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçóeõ, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor cômpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7 .2 - O pagamento será efetuado ahavés de Transferência Bancária'

cúusuLA olrAvA - DAs oBRIGAçÔES DA GoNTRATADA

8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar'se-á a:

8..1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

5.1,2 - Responsabil-izar-se pela perÍeiçao do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contna terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

b.t.g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuiçÔes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.1.4 ,'Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obriga@es por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máiimo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

B.í.8: Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
g.í.1 . Exigir o flel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.
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g.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contnatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçâo do objeto contratual,
g.í.4 . EÍetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusur.-A DÉcffiA - DAs sANçôEs
í0.1 . À Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

í0.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, coníorme segue:

10,2.2,1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por centol por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

10.2.2.2- Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipat de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos'

1,0.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os móüros determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

i0.3 . A Prefeituna Munícipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

cúUSULA DÉCffiA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
,11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas'

11.i - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8'666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

í i.3 .-O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extnjudicial, nos casos de acerto êm comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusul-A DÉcmA sEGUNDA - DAALTERAçÃo coNTRATUAL

i2.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a o@rrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcffiA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
'13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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GúUSULA DÉcffiA QUARTA- DoS ANEXoS
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contralo é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declanam as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de2023

'a>

Silvia Paula Soares Rodrigues

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

CONTRATANTE

CLAUDIA NERI ffiEtHEp,Bf$%i:B.ffiuxffiHo*"*"""
COELH o MAc HADO; ffiI#i'#i;fftrftf3#smr''

3255gg373g1,'rr,ffiH*,.,,,.,o.

CARIRICOMÉRCIO E TRAI.ISP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA

CONTRATADA
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CoNTRATo No 2023.0í.1&0034

Contrato para a Aquisição de Íornecimento de recargas de

gás GLP destinadas ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem,

de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

CARIRI COMERCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRÔLEO

LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato reprcsentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, E dE OUtrO IAdO CÁftru COMÉRCIo E TRANSP DE DERIV DE PETROLEO LTDA,

estabelecida na Av. Ailton Gomes de Alencar, no 2719, José Geraldo da Cruz, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)3571-1010 e E-mail: caririgas@hotmail.mm, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 03.507.74410001'95

e C.G.F. sob o no 06290634-8, neste ato representada por Cláudia Neri Coelho Machado, portado(a) do CPF

no 325.58g.373-91, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em

vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19,2, tudo de acordo com as normas gerais

da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o

Pregã0, na Íorma das cláusulas e condi@es seguintes'

cúuSUU PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/g3, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) s(a). Josineide P"{aira de sousa Lima, ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de fomecimento de recargas de gás GLP

destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital

Convocatóiio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote
Itêm
0001

DE 13 QUILOS, COM LACRE DE
soBRE A vÁLVUtá coM A
EMPRESA ENGARRAFADORA

S
MARCAe nóru

INFORMATIVO DO PRODUTO,
CARACTERISTICAS DE ACORDO
NoRr\tAs DA ANP. vnLtoeor uÍnt

coM
MA DE

VAS 30 BUTANO 172,80 5.184,00

0002 AOUISIÇÃO DE VASILHAME VAZIO DE GAS
GLP (45KG) - GAS LIQUEFEITO DE
pETRóLEo, ÂcottotctoltRDA EM BonJóEs
DE 45 QUILOS, COM LACRE DE SEGURANÇI
soBRE A vÁt-vuu coM A MARoA Dr
EMPREsA ENGARRAFADoRA e nÓrulc

VAS 20 BUTANO 563,00 1 1.260,00

Av. L$ãíJ §arni;aio, t{l ,1,.74P' - t{i andar, L§Çt;a S§.Çti ' ilf,F:
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cúUsULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQULíBRIO EGONÔMEO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contratualtem o valor total de R$ 213.219,00 (duzentos e treze mil duzentos e dezenove reais)'

3.2 - O valor do presente contrato não será reaiustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida'a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

faíos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍlgurandoále-a

econômica exúaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) paÍa a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do per'rodo compreendido entre a data

da conkatação e da solicitaçã0, que será íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conlratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.í . O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO REGEBIMENTO

5.í . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de alé 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compna.

Av. t-râr; Sampui*, n* i748 * t* and"rr, LeE*n §eea - C#p: 63.*,í$"'ü0{ - iuartlrr: d$ í!QÍt* - Cf '" f-*n*;

1'.19.275,00BUTANO 91,75REC 1300

0003 RECARGA DE GAS GLP (13KG) - GAS
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO,
AoONDICIONADA EM BOTUÕES DE 13

QUILOS, COM LACRE DE SEGURANÇA
soBRE A VÁLVULA coM A MARcA DA
EMPRESA ENGARRAFADORA E RÓTULO
INFORMATIVO DO PRODUTO, E

CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM AS
NoRMAs DA ANp. vALIDADE ulttttrln oe e
MESES.

BUTANO 310,00 77.500,00REC 250

REcARcA DE cÁs GLP (4sKG) - cAs
LIQUEFE]TO DE PETRÓLEO,
ACoNDICIONAOA EM BOTUÔES DE 45

QUILOS, COM LACRE DE SEGURANÇA
soBRE A vÁlvulA coM A MARcA DA

EMPRESA ENGARRAFADOM E RÓTULO
INFORMATIVO DO PRODUTO, E

CARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM AS

NoRMAS DA ANP, VALIDADE MÍNIMA DE 4

MESES.

(x)04
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5.3 'A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motívo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as enkegas em kansporte adequado pana tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrialização e o Wazo
de validade, quando íor o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 . O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, apos veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

cúUsUIá sExTA. DA oRIGEM Dos RECURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.í - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2-O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA. DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do EditalConvocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela períeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu íornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contnato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1" da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva 0rdem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

A:ç,. t*+:&ç §arr:p,*i*, i:tr l/,*fl - lii 
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8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possÍvel
deterioraçã0.

clÁusur"A NoNA. DAS OBR|GAçÓES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar+e-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notilicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e ftscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execuSo do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA- DAs sANçoEs
í0.í - À Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alterações.

í0.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Dedaação de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcmA PRIMEIRA. DA REScISÃo
1í.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçâ0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

Ây. {-eilr: §amp*i*, n{t !,748" - Itt &*d.rr, l-açnn Seca " Cüí}: 6}"040-*00 - l**a.*li"E; d* tt{clt{t - ilfl - tune; {*8}3iS9-ü3S3'
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I í.3 ' 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉclMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serâo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉcmA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcilA QUARTA- Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCffiA QUINTA. DO FORO
15.1 - 0 Foro cornpetente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

Declanam as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo ÍinaÍ, completa e exclusiva de acordo
enke elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Joneiro de2023

J Pereira de Sousa Lima

de Despesas

Secretaria M de Desenvolvimento

CONTRATANTE
e Trabalho

CLAUDIA NER.!COELHO,
MAC HADO:3255893739'i.

CARIRICOMERCIO E TRANSP DE DERIV DE PETROLEO LTDA
CONTRATADA

1)
TYfiJW A ú \69 Yl3-+o»
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CoNTRATO N* 2023.01.í6-0036

Contrato paru a Aquisição de fornecimento de água mineral

destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de lt/eio Ambiente e Serviços Públicos do

ti/unicípio de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de

um lado o tvlunicípio de Juazeiro do Norte/CE e do outro

DIEGO PEREIRA FECHINE.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/UIF sob c,n.o 07.974.C8210001-14, através c1o(a) Secretaria lvlunicipai de ]t/eio Ambiente e Serviços

Públicos, ilestl: ato representada por seu(sua) OroenarJor(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro

0liveira, residente e domiciliado(a) na Cidaue 0ê ;uazeiro do NorteiCE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado DIEGO PERE|RA FECHINE, estabelecida na Rua do Seminário n'941,
São Miguel, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)35ii-6208 e E-rnail: dpfcomercio@gmail.com, inscrita no

CNPJ/[UF sob o n.o 33.634.178/0001-z{3 e C G.F. s,r)l ii no 06.22946-7-9, neste ato representada por Diego

Pereira Fechine, porlador(a) do CPF n'068.680.043-54, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

firmar o presenie üorruaro, tentjo em vista o resuliado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2,

tudo de acordo corll as nornras gerais da Lei n'E.666i9ít, e suas alierações posteriores, bem como com a Lei

no 10.52CI10'2 - Lei que Regrriarnenta o Pregào, ira: fornra das ciáusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PIi,iMEIRA - DO FUNDAfuiÉi{TO LÊGP.I.

1.1 - Processo de Licitaçào na mocialirjade Pregão it" 2022.1,2..19.2, oe acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas aiterações posterrott,s, odin coÍilü 0orrr â Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, oevidamente homoiog::cio pelo(at Sr(a). Geniicja Fiineiro Oliveira, Ordenador(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipalde ivleio Arrrbiente e Serviços Puoiir;os.

CLÁUSULA SHüUNDA - iJÜ OÊJHTo
2.1 - A preser:te lnstrumento tem comc cbieto a \r,u:siÇão ,Ce fornecimento de água mineral destinadas ao
atendimento das trecessidacjes ua $ecreiaria fulurricrl,;ri de [tleio Ambiente e Serviços Públicos do Município
de Juazeiro oo ltlorte/CE, conrornle esrrecríicaçór:s consrairles no Anexo ldo EditalConvocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencecjora. coirforrne ,liscrimirrartc rio ouadro abaixo:

Lote 0 'l , Agg: !'r|r.ne:ta!

E.pSii!"uql" ' úil.t r

Mir'rr.nqL [,e- 50ôú: -ticiLÁl I

i\l,Nf nAL Nl, lüÃ.A- ,i-jEr,t CÁSt,
ACON D iC I ON.Á.DA E l/i G,{RR,A FA P F S I Sri: iVTF-: F a. Ê,lC
(PET) C):,1'(-r-E:i'lDO 500UiL, Fi\Ri-r(, ,-)üi,l i;l
UNIDADÉJS

0002 RECARGA i.}E Ácu,t rri'tli tr.: 111. 1'-;1,i1-, 6l-i

Qtde. Marca/Modelo

CRISTALINA

i

8C0

300 IDALINA

IDALINA

11.12

5,43

23,50

ADICIONAtIA DF SA:S Mil'lERAiS SÊ.-id rfAS.,
ACCil.liJiCiOtliADA El\,l,3A,RliAí:'.iO ;]l: 2C,

LITRC.; . .lCl.,i ROiUi-O Di: i,)EljT;;1';a,ÇÂO'
ccr,{] iNl}íi rs tiiFíitltVlAÇo[s:
cLA.SSiFlcÂÇi,o r)A ui{;rr,:. , cot/FostÇÁí)
euÍr'iicp F- CIARACTERtS-ÍcA s FÍÍltco-
r-\:-,t\4,'lr1.S;. -:l((.:illTt) -):\/illA Sh.R
ENTREGUE TjoN4 VALIDADE MiNIT\4A. DE 3

LiÊa

S

0003 RCF. DÊ AGtrA i\4it!ERAL. Nl.iUtirir-

L.ITRlls : (:Or.i R!!'l-l!-o DE rDF-ir-itr,i,-:,'

ADlClOh\ADA l)E :rAiS \lri.!trR,ârS Sirv, G,l..i r-rr-.
ACONDIí:lOlJAüA illvl í.,ÁRhÀFàO l':: .10 "*" 2A

DIEGO PEREIRA ffiÊi;.*Eo@ÉÚ

Folha

Va!or unitário Valor Total

8.896,00

1.629,00

470,00

FECHINE:336341
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coNTENDo AS rruronuaçÕes:l
CLASSTFTCAÇÃo on Ácun l coMpostÇÃo'
ouÍl,rrcn E cARACTERíslcRs FÍsrco-
QUírr.IIICRS, PRODUTO OEVTRÁ SERI
ENTREGTTE CON/ VALTDAOE Vírutfvrq ce e
MESÊs. coM cRRRnrÃo INCLUSo,
VALIDA,DE DO GARRAFAO I\4INII!4A DE UIVI

ANO

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.1 - O ob;etc cantratual tern o valor total de R$ 10,995,00 (dez mil novecentos e noventa e cinco reais).

3.2 - O valoi cio presente contrato não será i'eajustado.

3.3 - Poderá ser restabeleciCa a relaçãi que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a r"etribuição cla Administrar;áo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do aiustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica exrraordinária e extracr.lrrti'atuai, nos ternios do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser iormalizado através tie ato atir"nirristrativo.

3.4 - Para a ei'etívação dcr que irata o itern anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administraçãu lviunicipai soiicitanrlo o ieequriíbrio eccirôrnrco-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessárro(s) para a jusla renrurieraçáo do(s) Íornecirnento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhaclo da(s) nota(s) fiscai (is) de eritrada cials) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçá0, qtre será formaiizado através de lermo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma r(1surl-:ida, deverá ser prov;denc'iada pe'il Contrataqte, erri obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei na 8.ô66/93.

CLAUSTJi^A üUARTA. ÜO I'RAZEi DE VIT"iÊNüIA COÍ.ITRATUAL
4.í - O 0rcrs,tnte Conti'ato terÉ vigência 31ii',Zi').023, a contar cla data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimer-rto cios produtos cleniro tla vtgêrrc:ia ,,jo mesnro.

CLÁUSULA QUIN A. ÜA EIIüTRI:GA DOS PRÜDU OS E Do RECEBIMENTo
5.í - Os prociutr.rs seiáo [orrrei:idr:s rh ircorC,u úÍ-rÍyl âs solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competentLi, ,ii+vs:,do os rnesmori ser entregues.juntc à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens 0e Cra,'rn3ia, ficand«: a ÂdmlnistraÇã,r no diroito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente 1.,e,;essária, senc'* as ile*pe:;ar: L;Jrira Fjnirega'Je responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os pioi.'irltos cieverão seÍ entÍer.;u,,r-q iio Í.it'âzo de tiiti 2 (clr.rrs) rlias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem cie üc.rnpra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas exnensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo nroiivc, sendo qtJe o alo do rer:+,5irnerrto não Íriip()i'iará i: sua aceitaçâo.
5.4 - A Contratada oeverá er'etr.rar as eritregas em uansporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deveráo esiai iotlos enr etnbalageris Íecnacas, contentio a icientificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validace, qi,,á td) Íor c ca$'.',

5.5 - Caso a [rteíeirura \,eilira,,r!rrrs [:'-,.t,1Í',lregá p,rci:rarada a contratada deverá dispor de instalações
condizente.* e ronrpatíveis para 3t q,,:lrcl,í e il!i^íra.aei'lan.rento dos prouutos.
5.6 - O recalrirnento dos prooutos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Fro','is;ri;:ttente, para i:íi:;t-riie pi:r!cricr s6;ri';i1;.;,;;ár', cla colicr,rridade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definiii,ier^riertte, apcs,/Êriiia::,üêri dt.quaiidarir-.e cuantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e ( 0rlsequente rneni e acei iac;ãtr

tl
Folha
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CLAUSUI-A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As ciespesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dutação Orçamentária:

Unid. Projeto/Atividade Elemento de
0 2.086,0000 33903000

CLÁUSULA SÉTIM. DO PAGAMENTO

7.1 - O ciiíjai:r*ntJ do; prr:i,.;tcrL l)rr''riiÍ;idr:,1 >0,:,;'fiiuâdo pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçcris. err rrceCa corrente, cc^farrne c valor apresent.rdo na fatura correspondente e certificado pelo

setor compeierte iirnitanclo-se c Cesemboiso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do l'esouro Ít/unicipal, ern prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto,
\./ 7.2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

._t --

CLAUSUln Ü|TAVÂ. üÀS ÜEI;IIÜAçOÉS DA CONTRATADA
8.1 - A Corr,riitaua para Íon iel*r r(s i prúor.jic(s), cr.jelo do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - CuniJrii iiitegrairrenre as diiposiçôes deste irtslrrtitiei'itu e do Edital Convocatório.

8.1.2 - ResÉi\)irsa0ilizar-se pela perieiçào rio(s) procluto(s) ob;eto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquier danos pessoais ou mate,'iais, irrch,sive coittra tetceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar Derc pâgamenro de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo du objeto contraiual, enr pariiuurar no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas Sep:rrcs e aae Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - [viarrte,', orirante lr-,clir a êxp,iirÍ;àí-) oeste f]orrtralo, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumicjas, iú*ás as c(ln0r(:iies de iraiirliraçar: e 0uaiilrc'.rçãir ex.igidas na licitação.
8.1.5 - FornÉ,c,lr corn presteza e iJiiyrirdac,ie r.r(s) pr1)0uto(s) otrleio oeste Contrato.

8.í.6 - Aceitar n'ds nresnras corrrliçôes r;ontratuais, aeréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estatielecida no Art.65, § 1o da Lei rr' 8.666i93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no p,"azo niáxinic rje atii I (nois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitadcls pelo seror corrrpetente, cievendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaiia/;:ui.ir.l (:c;írÍrt;trnt<., r,,;r,i,.rrit:.1: irrtlicadcl na i;nleCita íJrciem de Compra, sendo as despesas com a
entrega rj : :i l; ; illrii"l§fl r;f. 

I3 
!i1 ..'1i Jq,

8.1.8-'l-'Çi;r dli$uaser.l,riIsis,r^;is) ;1irr-1'-,,0ís) iit.'e'v:er(eri'i,r$1.-,írecusado(s) porjustomotivo,sendoque
O ato de i-Ér:rhirt.let:to rtão iril5;,;r1'aiâ *iil suâ ;r::eitaçãu,
8.1.9 - Efetuar a entreua r1o(s) oioctrl,ris)erri tl'anspuite adecruado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos ein ernbalageris fechaoas cr.rntendr: a ioentificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quendo for ,.i caso.

8.í.10 - Caso e Lrontratarite venira oDlar r,rí-)r entrega rrograinada a Contratada devera dispor de instalações
Condizer't:l'íJ uorírpaií'rê:s l-rü!â e li,irriia r'âtÍ1iâ.r.iiÍ'r.ilnettttl dos prociutos pondo-oS a salvo de pOSSível

deterioraçã"

ctÁuSuuii i'trJi-iÀ - DAs üiiRlGÂuüE$ DA corú rÊATAN]"E
9.1 - A Cuntriitattte obrigar-se-á ii"

9.1.1 - Êxigit'o fieicurnpriptento ti.: E,"jitar l. ,;Êr-rie ü,-,rrtrilto. bem corrio zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

Folha



i: ::) tr"s.S,l.:l{-3 {}{",§ #ffi&ffi&
f..?iltiÊí:i:íi:,,'11";':1.1&, ,?-.,,4ii.I§tj:,;'.':;.,:t.§ê.$* ffiffi ..§L§effiffi§ffi# reffi NüRYffi

:-. ;'"i F, ii : l.,l 7 - 
\-;: =rI 

.i.§i. #ffi :;$- I * S S §" - â

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 - Aconnpar:har e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução C: nújeto contratual.
9.í.4 - Eíet;ar üs pagamentos devicjos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento eie todas as cláusulas conti-atuais.

cLÁusuLA DÉcrMA .. DAS SANÇoES
10.1 - A Contr'ataoa total ou parciairnerrte iriadinrpierite serão apiicaclas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atrast-r inlrrstrficado na execuçáo cio contrato, irradii'nplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções"

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - fu4uiias necessarias, ccrnfur'nie t;egue:

10.2.2.1 - C oraza de entreqa deverá ser rigorosamerrte observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (iréi; iJécirrr-is cci ceirtr,,) par dia de atraso, ate o limite rle 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva ürderl cie Compra, caso seja inferior a 30 (trirrta) dias.
10.2.2.2 * tr4irlta ;.1v 20% (virrte uor r;ento) sobre o valc,r da i'espectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superiot à ;tJ i,rin'.;t dia-s.

10.2.3 - Sris:e"são temncrária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Milnicipal de Juazeiro do !\!orte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Deciaraçâo üe iniiiorreidaJe para licitar ou contratar com Adminishação Municipal, enquanto
perduraren cs i'rttÍiv'rs delç;1nir,"lJ1+r: tla puniçà0, oU até oue seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade qrre âDiicoi.r a perraii'Jacie.

10.3 - A Preieitura lt/unicipal de Juazeiro dr.r Norte, sem preluízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobr'ariça juaicia:! oi; extr;*r-rciiciai, a iirr: C':r rece0-5Í"nruitas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tivei'soÍridr: por culpa da empresa Contratada.

C LAUS U i.r\, i, E ü I iúÀ ir Ri Ivi !r: i liili - i.rÀ r.r r,.i C §Â0
11.Í - Este curriraiü ooderá ser res,-:rndido uniiateialnrente oela Contratante, por conveniência administrativa
ou por ittíi'ingárrr;iir ile qualt;i.,er diis r:onrliçties pactuadas.

11.2 - ü r:iir: rji.jnrpririeirto üas oisi:osiçôes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Or:ittr;ric, eirsejanilr.r Íesú;sâo acirninistraiiva prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.66ô/93,
reconheciui-,s ütsci.iá r,,s üireitos .lir Ail:rrnisti'aç:§6, corn reiaçâo âs normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regular nenio rr ispostá-s no presen irj i iisi ru nneítto.

í1.3 - C !re:)Ê"ie,:cntrato á reseindí,relainda. indepenr:enternente de qualquer interpelação judicialou
ExtrajuOiciai riu-t L:aso-c üe a,.;tÍirr ilr) cülr!L!rr acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito coi'n 3il ltririta)uias,Jri át-1.8,.;t:CÊiitlia, set)^, ônus pare airlras as partes.

GlÁusut-,ú. riÉütMl\ sÉ(ruhtlj,À - ilA É,1"i f;:R/rÇÂcl cütijiRÃTUAL
12.1 - {'-.iirai*cc,!-:er alt6irí:rr*:üe{i rlue r'eititani a $r,orrrr íresle iílstrunrento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

C LÁU S il :-r,.'l :- ü | l:rÁ *i: Ít f i: i ri4 - .; f . Í; i; 1;r i ;(lÁ ÇÂO
13.1 - Este c.rrttiato deverá ser iruriiiL;n,:r iia irr 0rers.ja OÍ'ruai do fviunicípio, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequenie .rc rJ+ suÉr asr:iirâitr.r.

DE LICIT
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cLÁUSUtÉ, nÊCÍMA gúART,q "-. Dü§ iiluaxü§
14.1 'lri{er;rãi"i c presente c0nlíat.r tolas as peÇi}s :u,:: Íornraram o procedimento licitatório, a proposta
apresentaCa .lçiLi Contratada, bem c0mc eventuais correspondências hocadas entre as partes,
indepenclullliri :enie de trariscriçã0,

CLÁUSULA ÜÉÜiFflA Q[J!NTê.. BC FfJFIc
15.1 'O Forc conipetente pa;'e eliririir cluaisquer dúvicjas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro clc No'ie - CE

Declaratii a.ü 'at'i(is ciue este Üilr-rliatii üuiítsspüÍicle à riranríestaçáo final, conrpleta e exclusiva de acordo
entre elas c6i."i;i;;do e, p(,4 assi;:: estar'ern cje a00tü0, assinairr o presente Contrato as partes e as
testentunr,as a,.rr iytr firntadas

Juazeiro cio Norteiili:, i7 oe..,ãnêirr.i de 2üliJ.

üirie Despesas
Iir,cr.'tê;';: iilr :l ii;,i; t.ti d rtá e úblicos

0eNTR.trTA
Ai! n.do de íoma digratporD|EGO pEREtRA

DiiGC i-rr§[,1É,,Í i'i,i],ili:.',li:i,]lllioDoNoBrE.o=,cp-B,ae,

i:t(!-lr\Erl:,5.:i"j17g6116-i4t;:-:i:?Íi:'i:!f:;ff:',:'i:3?l',il1;1",i'§llliÍi^,ri!,,--. ! ,, ..13ór4l?8OCOl4l
U.tLt. )Or1 Ai t8 t!..ó:U5 -O3,OO,

DIEGO PÊI:IE IF?A lrÊC!-IINE

t,ll\l"i'PÁTAnA

TESJEfu{t",ir'(r iriÍ

W5?b19tr:W

2)

.::r)li'i: ,_;r.i lit;;.i,.: - i"i: - í*i:*: {liiJ):f it}S-ü:S-l -
i,i I . rl ji)f t1 tl'i. i íi.trr..ilil\., _ hi
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CoNTRATo No 2023.01.1G0037

Contrato para a Aquisição de fornecimento de recargas de

gás GLP destinadas ao atendimento das necessidades da

Secretaria Munícipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem,

de um lado o lúunicípio de Juazeiro do Norte/CE e do outro

CARIRI COMERCIO E TRANSP DE DERIV DE PETROLEO

LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro

Oliveira, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, E dE OUTTO IAdO CARIRI COMÉRCIO E TRANSP DE DERIV DE PETROLEO LTDA,

estabelecida na Av. Ailton Gomes de Alencar, no 2719, José Geraldo da Cruz, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)3571-1010 e E-mail: caririgas@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 03.507.74410001-95

e C.G.F. sob o n0 06290634-8, neste ato representada por Cláudia Neri Coelho Machado, portado(a) do CPF

n0 325.589.373-91, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em

vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, tudo de acordo com as normas gerais

da Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condi@es seguintes.

CúuSuu PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022J2.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraSes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente lnsúumento tem como objeto a Aquisição de Íornecimento de recargas de gás GLP

destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

do t/unicípio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital

Convocatóric, nos quais a Conhatada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Itry. Leâo §arnpai*, t::tj.174í\ - I.$ fr*der, i-açtta§u:n - (HP: #-i"ü40-ú*ü -.]t!ãuüj!"s tlt.r l1+$,ç - {t: - Ê*nlr; (88}3}**-ü3dJ -

fr-r*ai!: cpill)ju*l*iro.c*.1;*v.ilr - l,iLu; tvwn.iuat*ir*ú*n*rtn'';*.4*v.*r

: Lote 02 - Gás GLP
Itêm Especlflcacão Unid, Qttle. lrlarca/llíodelo ValoÍ unitário Valôr Total
0c01 RECARGA DH GAS GLP (13KG) - GAS

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
AcoNDIcIcNADA EI\4 BOTUÕES DE 13

QUTLOS, COM ]ÁCRE DE SEGURANçA
soBRE A vÁlvull coM A MARcA DÁ

ET,IPRESA ENGARRAFADORA E RÓTUUC
INFORI,,IATIVO DO PRODUTO, E

GARAoTERÍSTIoAS DE ACORDO COI\í AS
NoRMAS DA ANp. vALIDADE uÍtttun oe .t

MESES.

REC 12 BUTANO 91,75 1.í01,00

00
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CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.101,00 (um mil cento e um reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administnação para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configunando álea
econômica exhaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enhe a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conhatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE vIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência 31fi42023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REGEBIMENTo
5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Ê,v. Lrêo Sxmpai*, fiü tr.V$* - .í.* find&L Laçí)# Seflã.'üHltr: 63.ü"'i$-0fiS - Ji:ee*íri: d*W*rt* - {;[ - Fünm; (fJ8)31ç{}"ü35] -
["nai1; *p](i"iju;r,r-eiro"cr.gcv.br - §iter vlvrrv+.ju*r.*iri:d*nnfl*.**.ç*v"í:r

Orgão Unid. Orc. Proieto/Atividado Elêmento de Deoesa
09 01 18.122.0003,2.086.0000 33903000
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CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos Íomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura corespondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAvA. DAs oBRrcAçôEs DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perÍeiçao do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execuçâo deste Contrato, êm compatibilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no localindicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enhega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adEuado para lanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskializaçáo e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contralante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

,4v. Leôo §ampni$, no 1"7'ífi - x.{} ündar, L*çoa Sm:a - CfiP: §3.üz}ü-ü*fl -jueesirr *J fEüítfr - Ci; - l*ne: {e8}3l"S$-t}3õ3 -

H-nrai!: rp}(1)ju;rr.einr.cu,çcv,br - §itt: q*vt'v,/,ju*zeir*d*l*ate.*e.ç*v.hr
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cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoEs
10.í - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as san@es dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8,666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - O Atraso injustificado na execuçâo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (kinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita$es e impedimento de contratar com a
Prefeitura Munlclpal de Juazeiro do Norte por pnazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
pêrdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada,

CúuSuu DÉCffiA PRIMEIRA. DA RESqSÃO
11.1 . Este conhato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉcmA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a o@rrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA PUBLtcAçÃo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUsULA DÉCilA QUARTA- DOS ANEXOS
14.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

Áv" I-*à* S*lrpo*i*, rf) LVqfr - ítt *x*ày, t*aç*e§t:ra " ü:*Wi'*J.{iq{:..*Üü - -i#ez*irs d* ftorl* - {jf - Ê+nq:; (H*}3i*!"Ü3S}
f..^ruuJtr: rpl#ri,nizeir*"t*"çov.br - §ite: wwv,r.,juar-eír*da**;te"*e.çov.br



DE

Folha

ffi§Temffi ffi# #ffieffie
pm.ffi Fffi §§', $_$ ffi& F4 *i r* §ffi xp &* wvw # [r&ffi ffi x ffi 0 m* ru * RTtr

ü&& ffiJ : ffiT.ffi P4..ffi Wm § ffiffiWk-§e

cúUSULA DÉcffiA QUINTA. Do FoRo
15.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declanam as partes que este Contrato coresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de 2023.

Oliveira

Secretaria Municipal de Meio e Serviços Públicos

CLAUDIA NERI COELHO
MACHADO:32558937391

'Hlyre rycLMte xeí@M reruo:lM$73ol
DM C*, eEU @aC §fuÍ MúÊ É, dzsirú1$,
ffi.LdffiôEÀ, d<4dnEil@LHOf@'
sffi!
bll;hú,dühtuMr
hr&lJlll:B:s

CARIRICOMÉRCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

rl,. §;W..b-t:rr:rcl*a,1- l.t. NWxw 1.6_2 11l'b.P

2) ,.ln cPF ....aâ.(lá9t3.

Av. t-§âÕ §anrpai*, *a T74'* * 1* areji*r, l*çna $era - (f;í);63.ü'1*"t)0fJ - liler*lro t)*N*ttr: - fji: - l"§ns: (§8)31!]$-*1S3..
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coNTRATO N" 2023.01.1 6.0039

conirato para a Aquisição de fornecimento de água minerar
clestinadas ao atendimento das necessidades da secretaria
lMunir:ipai cie Turismo e Romaria do l\4unicípio de Juazeiro
do l\orte/CE, que entre si fazem, de um lado o trlunicípio de
Juazeiro do Norte/CE e do outro DIEGO PEREIRA
FECHINE.

O Município ;:e .!uazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/l\4Fi sDb'.) n." 07.974.C82t0001-i4, atra'.rés iicíai Secretariá ruiunicipalcle Turismo e Romaria, neste ato
representada lor seu(sua) Ordenado(a) de Desr.resas, o(a) Sr(a1. Renato Wilamis de Lima Silva, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CFi, aJrenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado
DIEGO PEREIRA FECHINE, estabeleciCa na Rua do Serninário n'941, São Miguel, Juazeiro do Norte - CE,
Contato: (88)3511-62A8 e E-mail: dpfcomercio@grnair.com, inscrita no CNPJ/rr/F sob o n.o 33.634.12gl0001-
43 e C.G"F. sob o n0 06.22946-7-9, neste aio rep(r$entada por Diegc Pereira Fechine, portado(a)do CpF no
068'680.043-54, apenas denominada de CONTRATADA, resolvemiirmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultairi: rla i*ic,jacáo na rricoairclaile Piegão fia'2{i')-2.',2.ig.2 tuclo cje acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666i9i1.6] suâs alteraçôes posteriores, üeri.l r.:,_1in0 coril â L.ei no 1O.S20I0Z- Lei que Reluhmenta o
Pregã0, iia íori::a cias cláLrsrrlas e ooittliçoes seqLiriir.rjii.

CLÁUSULA PRIMEIRA - üO FIJNJDAMENTO LEiiAL
1.1 'Processo cje Licitação na nrodalidade Pregaro n''2.1t2'2.12.19.2, deacordo com as normas gerais da Lei
no 8.6ô6/93, e suas alteraçoes postertciir;s, üuin cüÍnu üíJrn a Lei no iü.s2OlOZ - Lei que Re-gulamenta o
Pregã0, r'evicla'nr,rtte rrrrnolr-,g.;ro l)eio(a) Sr(a). Ê.errilm \r\/iiami.s de Lima Silva, Ordenaáo(a) dL Despesas
do(a) Sec;reialia iVluriicipai ,Je -i'i.,i,sn;c 

e Rr-,irrilria.

CLÁUSULA $HGUNDA. iIü OBJEI'O
2'1 'O creccnte lnstrunrento tenn como obieto a A.quisição de fornecimento de água mineral destinadas ao
atendirnerlto Cas; ttecessrdades ria liecretarria Ív'[i,rrr:4;al âe Turisnno e Romaria dJNíunicípio de Juazeiro do
Norte/CE, conÍc,ri.ne escec;ifir';açoes i'otistantes ric Anr;.r,.1 I rJo Editai Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se v:ncedora, c,tnfcrir,e ciiscrrintitario ".iü c,J.a,_i"o alraixo:

LcÍç tJ'r 1:"-gu :, íttrineril
!,inii unitário

2C0 cnrsrnurun 
J 11,12

i

I

ÉFAi
irlri.Jinltl- h,/iiuRA. r::L:;í CjA,S)
ACOr.lLa!3 ! CN a DA E: lrl G f ,ilF:.lrA Fi:Íi|STE NTE trÉ,i?r)(l

I (FE-t) C:.I.J': ::)Jar) 50r)r/1, írlr;:i;-,r',r rjCiii r.?

0002
UNlDr,Dtr

: Rí:C/,nS.; Ui ,iCL.,r :\r;lii::lÂi. 
^ jl i_,.q, ,.;U

lALriclcNADÂ u1E s.i\is iúit.iERr,is s;:ivr ._jq:,

I AüOr\rLr jí_iüi,jAr-;,1. llvi ,.;4lli:,1,;À(.) 
[_ l: 2L

i LttRC'S . ;Oi,1, R()';ril_(.r i:r; ;;1,;''i1iFl,-l/\(;ÀrJ

?:t'i:t,i:i :' 1\Í; '\r:íiitJ4À(;Oi:S: .--..
I!rls§iF:ç..\ç)/iC nii ri.iri,,r i ::úM--l-iri;ÇÀü .rLU
QLrit/ltê, E CARAC:TEqiS i tCAS t'Ís;lCe_
(.-r:-Jí:\vil.-ll:.S;, .rit,:,r-rt-tj() lt:j!,/L-Íi_i Stil
f-li] Rf,Curt |lÍJlv1 r741,;1.4fif ,r,a;1,11[a;r. pl- j

. I\4ll[)El

IDALINA 5,43

2.224,00

325,80

r j f,ii.'i, Cr 'i1: \:1_1, i,- . '-g

:, .ril .::rrrrr;r ;;1 l1r,-r,,.1.1;

ri:t;i:: íii$l i lS$"il:S: -

DIEGO PEREIRA

FECHINE:336341

Total

60

rúido4b@&ôrqD@lfu
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO .FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.549,g0 (dois mil quinhentos e quarenta e nove reais e
oitenta centavos)
3.2 - O valor io presente contrato não será reajustacjo,
3'3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do cóntrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis. ou previsíveis oor'ém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execuÇâo cto ajustaclo, ou aittda, en'r caso de íorça rnaior, r;aso íorluito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraoldinária e extraocintratuai, nos terinos do Art. 65, lnciso ll, aiínea "d" da Lei g.666/g3,
devendo ser for'nializado através de ato administrativo.
3.4 ' Para a eíetivação do que trata o iiern anterior, cleverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Administração íVlunicipar solicitando o reetluriíbrio ecorrôrnrco-financeiro Oo(s,; preço(s) ào item(ns) que se
fize(enr) necessário(s) pdí'a a jrrsta rernurieraçáo do(s) Íornecirrrento(s), devendo o referido'pedido ser
acompanhaclo da(s) noia(s) fiscai (ls) rJe entrada cia(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrarar;ão e Ca s,-rlj6i1;.r;ác, t,ir_rc será frir"mairzadr atra,iés Ce lerrno Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resutnida, deverá ser providenciao-a pela Corrtratai-rte, em obediência ao diiposto no§ único, do Art.
61, da Lei nc ti ô6ô193.

CLÁUSULA QT'ARTA. DO PRAZÚ tiE \,/IíJÊN{]IA. COI{TI?ATUAL
4.1 'O oresente Coritratc ierá 'iigitrci;t il1ti2i2.it23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornec!meitto dos pr'odutos clenlro üa vigêrlrliâ do rnesnro.

ctÁusrtLp, Qüitu'r'fi " üA iiiil'ttHr-,,Jr iirüÍi ÊR*L]u1ifls H ilo RECEBIMENTO
5.í - Os produtos serão ír.;rnl,cioo:s rl,: rrcor,.jo í-;Í-,m a$ solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competerrte, de'rendo os mesrnos ser entreç;ues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Crrrn:a. ficando a Âdminisli-ação n3 direiÍo de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritanlerrle rrüiesSáfiâ, $vrü() as desle:;a: r,:ilr;râ en,r':ga ,le íesponsabilidade da empresa Contratada.
5'2 'Os pr'ocltitos <Jever'ão s;eÍ erri,e!;Lij.: )1o piÊz-o de aié 2 (ciors) ciias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem rie ür:nrpr"a.

5.3 ' A Contratada ficará obrir-ta'Ja a +"rrcar ãs suê-c exoensas. os orodutos que vierem a ser recusados por
iusto nroiivc, senCc que o âro r1o (ecel!:nrrritl rrâo tlitl,,oriará e sua aceitaçà0.
5.4'A {otitr;iia'Jii i'jeverá eÍ'etriirr as erriregas em iíailsporre adequadó para tanto, sendo que os produtos
deveráo estar' iotios enl err:i:alageits fêchacas, conterrcjo a iclentificação da data de industr.ia lizaçáoe o prazo
de validaoe Q, àtr ril ; Í0r c, r,irl;,_

5.5'Casir a ilteÍeitura \.'ei'rrra Lrtlai p'*i ÉliroEú ílrcgíirrrada a contratada deverá dispor de instalações
condizenies * c,-tmpatíve:s p,dt"í,, 3 íluiircie e â,ilra.í.erlait:u'nto uos produtos.
5.6'0 recebir-rreriio dcs prooutos sera rfeilao'o nos seguintes termos:
5.6.1 ' Pt'ilvi5i'jr'1 r:nte. pai-; cf.t:L:; . 

jr: 
i-:'rtí-,i;1;r ,,r,i-ri'i;;(âc I'i.i cc,ito;.,,riidade do produto cont a especificação;

5.6.2 - Deíir':iiivar'r,ertte, ADti.: vetií!r.:aÇiti ria qu.,ircla,j,: e 0dantidarle do produto, pelo setor responsável pela
sol icita çã,:, e L{,r Í"r seq Li ettÍe rne nie ace rteçáo

CLÁUS*;r-,*. :ifH';'A - IJi\ i.ilrífi]:lvl Dr-iS HHi;UflS0S
6.1 'As des;re:;as tleste Cr.,niriiitc.iuirL'iá,-' vJr t-.r.:t,t?.0c reúilrbos LrnLrndos <Jo(e) Tesouro lVlunicipai, previstos
na seguin ie Liaiaçrtçs ürçen ren iárra.

j, ;, 1.. -
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Âtividade Elemento
04.t22.0003.2.1 03.0000

CLÁUSLILA S{:TIMA. DO PAGÁMÊNTO
7.1 - O PáÇâürento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura torrespondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máxirno em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro It/unicipai, eill prazo não superiora 30 (trinta) dias, a contarda data do recebimento
do pro'drtto.

7.2'o pagamento será efetuado atravás de Traiisfer'ência Bancária.

CLÁUSur-n $;TAVA - üAS úÉkiüÂÇúES DA CONTRATADA
8.í - A Cor:iretada para ÍorireceÍ o(s) píoüuio(s), oojeto tio presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Crrmprír integralniente as disposrçôes deste lrrstruniento e clo Eclital Convoóatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perieiçdo co(s) procluto(s) objero deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessuais ou matetiais, incitrsive coritra terceiros, ocorridos ciurante seu fornecimento.
8.1.3 - I?esporrsabiiizar-se e zelar riero pâgânlertto de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execuçãtt rio objeto corttratual, eni parttcuiar no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigacões Trr,balhistas. Segll'os e anr Tributos à Fazenda Pública em geial.
8.1.4 - íviatlter, cirrrante tuCa à erecuçãr; oeste Contrato, e!'n compatíbilidade com as obrigaçoes por ele
assumicias, tooas as r:ondiç:t)es de l-racrlitaçào e quariÍicação exrgiclas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer corrl plestez-a e cliçlriid'.rrle irís) iroduio(s)obieiá cJesl,e Contráto.
8.1'6 - Aceriar flas Írresmas condiçÔes r;untr'a1Liais, c(jígscrrnos ou silpressões que se fizerem necessários na
forma esrari.relecida iro Ari. 65, s 10 oa [-er ir" 8.6ô6i93, altei-acja e consolidada.
q.1.7 - Eritiegai'n0 0raz0 máxtn':o tie atri ; (00is) ilias, a coniar c]o recebimento da respectiva Ordem de
Compra. os prc3utos requisitacicls pelo setor cortuerente, cjevendo os mesmos ser entregues na sede da
Secret;iriiiii;u:::ic urli'nDrlttnil.. r'', r',:r:r.,r;itt ilrclit'adil nii i;tter!ita Jrciern de Compra, sendo ajdespesas com a
entrega d* :la responsaibiiiiliide.
8.1.8 -Trocar, as si]as ex[,r]itses, o,],r ilr:,:iriio(s; que'irer(Êntia set recusadols) por justo motivo, sendo que
o ato de rer:ebirrter,t0 nâu irriplrtaii,l €,lrl srja ile,tar,:àu.
8.1.9 - iiteii-]ar a entreua iiu(s/ ;ltt'.tr.lulii girt irai'tsilr:"rri aCequado para tanto, sendo que oS mesmos deverão
estar tcdus +rrr e;ibalageris fechaua:. contt;rtrjo ir irÍr:ntificação oa oata de industrialização e o prazo de
validade. üiiarrdo i":r u caisr;"

8"1.í0 - Casr, e i"luntraiarite venlra ()i)rar rjor entrega prograrnada a Contratada deverá dispor de instalações
condizuii:s r: co''írpati'rêrs pera il .;rr:r[Ía L, er:ra7-dí,aíÍren,o dos prociutos portdo-os a salvo de posiível
deterioraçài,.

CLÁUStitA i{q}NA, . [,qri ütsd.1(li;*,1,,,.iÊS üÁ üiiil i'rtAT,rrN IE
9.í - A Ccntiatarle olrrrgar'tt-;: i:.
9.1.1 - Êxii:ír r-'iiei ct-ir;tlir.;ientÇ,il'1, [:..i;iair.jeste üo:r',rato, beni corrro zelo no for"necimento e o cumprimento
dos praz<.r:

9.1.2' rril(ii'iç1':1 a i,Ct\i't'itA1"l,lJr1 vil;14 ':uaiq';et ttt:itulaririaCe iro f0rnecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3';\JtlÍ1ipâl-rhâr e fisr;lliz:ar ji:t't: :r {i;ntralaca, através Ca .SecretariaiFundo Municipal contratante, a
execuÇão cin,rbjetl; i:c r:tià:Ll-: l.

9.í.4 - i"reiuar us ;;e lllírl*i:üLi u..'VIÍj.)s rr:tS c,-r.ri;r:0r,s Ê.St;iiJilli:C!ijas neste lnstrumento , bem como zelar pelo

: . j :i-,': :t rl.1t 1,, - i...1:

,:. ,, ,;.;i.r,,,.r'ii. i.:l ijiI, iji
frr;'.i: {$lil-ii:l!}-g:il.: -

COllt§SÃO DE

c prinrelrto r:* tr,J,,rs ái claúsr.tiits conli'atuais
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cLÁUSUtÀ TÉCIMA - DA§ sÁ.NCüE§
10.1 ',q í,ontr.tar-ra total oLr parcialnrente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
n0 8.666i:3, í1 iuês demais aiteraçeres.
10.2- Ü Aii'aso injustificaCc na execirção dr; contrato. inadimplernento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - ltlultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O oraza de entreqa deverá ser i'igorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (lrár rlr,'ç.'iiriüs por ceittui pcr dio de atraso" ate o finrite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
IêSpOCtrt/,: ürr-t,:tit de COnip,i'a, CaSo Seja rrt[:riur ii j0 ítrinta) diaS.
10.2.2.2 - iviuila ,-re 2Ü% (viirte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 3ü (irinra) dias.
10.2.3 ' Suspensão temporária do clireito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro dc Norte por prazo não superioia 02 (doisianos.
'10.2.4 ' Üeciaraçácr de irti,Jorreidacie para licitar ou contratar com Àdmínistração Ii/unicipal, enquanto
perdurareir; c.; it;(;Íivjs rjerernirr;.itr,:; cia puniçuo. ou até uue seJa promovida reabÍitaçã0, peiante a própria
autoricjarr: í)ux ailltrlorl a penahilarde.

10.3'A ÊieÍ,.ittlra fuiunicip:l! iie.Jrl:)2-e!ro Cu l"lc.,rle, sern 1-rrejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
plOÍT1Lrv0l'â ::r:biaiiça iiroicial tr;"; e"<trairlrliciai, a iinr ,Je teceher rirultas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa rla errpi-esa Contratada.

ctÁustti,g irEclÍúA pRiMEirr.ri " tiÀ É:k.icisAo
11.í'Este cor'rtrato pocerá ser r"es,.:;nüi(io unirateralnrente rreia Contratante, por conveniência administrativa
ou poi irtt:iltiir;iir jü qLra:ijr,rtt i,ii1i; u()Íí:tÇijes pacluaila"s.
11.2'0 nili: (i:rrl0rrire{lto oas tispl:rições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra ijr: í.;l;rirlirc, íir:iseiil,1.'.j,1 i.1'5,;'5711r ir,Ji:rinisiiaiirrir prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal g.666/93,
feCOnheCid,rs ilesüã i: l5 f;,16i1ç1s,jâ i\rjr:ririt:1;tâÇâú, r,OtÍl reiãçã0 aS rlOlmAS COntratUaiS e aS preViStaS em Lei
ou Regu iar ;nento u isposte > no í)!.e! er"r ir-, j l sr.r l rTren tr).

11.3 - o 1,rçiqrris r:cntrato ç r'esçi1çJir.,6raincra indepenrJentemente de quarquer interpelação judiciarou
Extrajuorcilit rios c':is0s 0e âr?ric i)lii cü:r,t_!Íirar:cldo nor iniciatirla de uma das paÍes, meOiante aviso por
escrito coirt3i; ítiirria)dias,trr,ilt',.eLÊ,JÉ:'i,"jiâ ssi:l.:rr,,;S rjate rlrni:as as prartes.

GLALisut-À [É't"ii,Jll srt-1,.11i1-i;i -.i,ri li.'ii;RÁÇÁ.ft e üi'{'i'F.ÂTL,AL
12.1 - f-ii.iaisque: alter::içõ,:;s qi.:e ,,'eiriiarr à it;(rx,.^ resre irii;trunlento serâo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁU:.]L i-r:r :::ü1l:iri r=,::Í.1ílrli::ts. - iri, i;,', [:i-ll:,üS,.iO
13.í - tsie cr;rriiillo de',,e!'á ser ürroii,-adü na il'r'i[Jies.:a ollc;r;;i rJo Ívlunicípirr, até o so (quinto) dia útil do mês
s u bseq u ;,, il iÊ rt * r.jri i i la il:j ;l ; íl :'l i i i " i1.

CLAIIS' r.* ii,}1,ülr t,li,hai;,1',j. * {)ir.: i:riürtiiü::i
14.1 -:i;iii(jr;iÍll t,r urei;'iilii:' r.;ç.ri,i.;6t:1 r:.,riâl: ,r.i j-r'-)!;,,r.i i,ud r'or;,tíil,dH o procedinlento lícitatório, a proposta
apresenta,Ja ?eia Cottf retacr:,. Lrtlt ,loiTto i:rreirt,.rels correspondências úocadas entre as' partes,
índependentemerte cte tran scricãur

i,,.:iiiiii: "_iii ,!i:ii"i: - {-i: * l*;:+: {ii}j):tsS_S:Si _

,- - :,,, ) i")rlÍt1,rl í ::.i.Íi\\J,i.:i

Folha
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CLÁUSULA riEÜiiüÂ Qi"JirüTA " }G ir.ÜRG
15.1 - 0 f,orn :l*'nnetente ila,i: di,:in:ir íiláii:nuer d:"i,;irlas eliunCas do presente contrato é o da Comarca de
JUaZert r'u \1, 'ii i;8.

Declarari; a.; iJiries que esie Co;'itr.rto iorresp;,,cie à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre eias i;ellhra'Jo e, pí.ll' assii'" estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fir,madas.

Juazeiro rio NoitelüÉ, i7 de ,iane!iu ue lüli.

Çà-=\- 
- :.=.."§*,

2)

enato Wilaniis de Lima Silva
Ordenador(a) de Despesas

.-.,ec:rrtiri;í, i\.4unicipal ce Turismo e Romaria
í-''lh'Tlj l: FJt À"rÍ;.r.rli;t.i\r.. lr..,

Alifirrdt) deírilnà d gitrt oorDTECO PEREIRA
i l:(_i', Orj :rÍ r,.] l1 ' \' r'L)-'l8ôo-1r/:
.,.t_\r\r t ._,11-r?\1. :_r..::i:,si=.tr=l!Â:atEoDoNroRTE.o=tcp-Bra§it

F E C t-j i N E : 3 ;i í,.3 a 1 7 8 0 o o r +: 1;11ii;i;;;1;3í1';:# íiiliilf ffi;f :1",1;

Dêüo§ 2023 0l.l8 |C 4s:)a 13,00,

I tEüO i)[ril-: tR 4, FECHiNtE

coh!t'qÁTAn.,q

cPF ....0at/.(3.?.43. !,ç ..
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CoNTRATO No 2023.0í.í &0040

Contratc para a Aquisição de Íornecimento de recargas de
gás GLP destinadas ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria do MunicÍpio de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Municipio de Juazeiro do Norte/CE e do outro CARIRI
COMERCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado dó Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato lVilamis de Lima Silva, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e Ce outro lado
CARIRI COMÉRCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA, CStAbEIECidA NA AV. AiItON GOMES dE

Alencar, no 2719, José Geraldo da Cruz, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3571-1010 e E-mail:
caririgas@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 03.507.74410001-95 e C.G.F. sob o no 06290634-8,
neste ato representada por Cláudia Neri Coelho Machado, portado(a) do CPF no 325.589.373-91, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.665/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregáo no ?.022.12.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wihmis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de fornecimento Ce recargas de gás GLP

destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

ContrataCa sagrou-se vencedora, ccnÍorme discriminadc no quadro abaixo:

cúUSULA TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
3.í . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.1 01 ,00 (um mil cento e um reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

S,y, l.*&* §;*mpai*, ?"iú .1748 - 1* andur, Lxç*;i $cvra " i§írl Êil.ü4Ü".ijü* - "ltx:z.*ir* d,; tt*ç*ei - {[ - tr'r:ne: t!]8i]1 9-Üiü'] "
f;+rr*il: epi(fji,;t"tr-*irr-r.r"*,ç*v.t:r'- Sit*; wv,'r.v.jt:*ze;i"*rJ*ruw:tx,{t:.çnt.*l

02 - Gás GLP
Itom Especificação Unld. Qtde. iíarca/Modelo Vaior unitário Valor Tolal
000Í RECARGA DE GAS GLP (13KG) - GAS

LIQUEFEITo oE PETRÓLEo
AcoNDIcIoNADA EM BoTUÕES DE 1:
OUILOS, OO[,I LACRE DE SEGURANÇA
soBRE A vÁuvut-R coM A M^RoA DÁ

EMPRESA ENGARRAFADORA E RÓTULC
INFORMATIVO DO PRODUTO, E

oARACTERÍSTICAS DE ACORDO COM AS
NoRMAS DA ANp. vALIDADE uÍNtn,ln oe .t

Í\4ESES.

REC 12 BUTANO 9't,75 1.í01,C,0

Lo
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutençâo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea
econÔmica extraordinária e extramntratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçao do(s) fomecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçao do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93,

CúUSULA SuARTA. Do PRAzo DE uGÊNctA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúUsUt"A QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de Ínstala$es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúuSuu SExTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Âv, L*ãr: Sümíiâiü, n* LV4& - 1.ü ür'ldar, Laç*e $eca - fHF: Sl{,ü40-üüS -.}çnreirr: d,-: liq{t* - t* - l"cnr:; {88).:1!§-ô}ô3 -
tr-mt*r\; *ptr$ljuazeirc"ce.gov.irr" - §ite: vlww.juaz*ircri*nort*.ce.ç*v.l;r

ônqão Unld. Orc. Prolêto/Atlvldadê Elemênto de Desoesa
L2 01 04.122.0003.2. 103.0000 33903000
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CúUSULA sÉnMA. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisiçôes, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura corespondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recuisos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

cLÁusuLA otTAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
E.l - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeiçao do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Conhato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § í0 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
enhega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - EÍetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar lodos em embalagens fechadas, contendo a ídentiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instala@es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conhato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.

Seffipê;s, nÜ .1^V4& * 1s fil':{:!utt", Laç*n $rca - {fil-:: fi:.üz}(í"{)*f} - íu*"{-*irü d* txwfft: " eL. - f**ilr;; t*fi1}"r,i}:}-t1ú3 -Av, Lt&cr
f; ^n"rell; epi{}}j", il*ír*.ru:.p*v.br - §iter vrrru."v.juar*ir*ri i;nw\*.*e.**+.*r
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cúusulA DÉctMA - DAs sANçoEs
10.1 'A Conhatada totalou parcialmente inadimplente serão apticadas as san@es dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conhatada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2,2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (hês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Dedanação de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúuSuu DÉCilA PRIMEIRA. DA RESctSÃo
íí.1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í í.3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉcilA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusulA DÉcrMA TERcETRA - DA puBucAçÃo
13.1 - Este conhato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequenle ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

A'r" teão §ni"npnlÜ, r,t' 174F - 1* an*lmr, Leçoa $*ra - Cfií): §3.ü4*-ü0ü - lrr;lrelro {to lisfte - CH - Fsfi*; {S8}3i99"il3ô3 -
F-maill epi{:1jr:*e*ir+.u*.E*v.hr - §!t*l wv,tw;)uaz*ir*ú*n**e.fie.güv.hr
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CúUSULA DÉcffiA QUINTA. Do FoRo
15.1 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assínam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeíro do Norte/CE, 17 de Janeiro de2023.

\,J

-I- 
.\ *e

Renato Wilamis de Lima Silva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Turismo e Romaria
CONTRATANTE
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CARIRICOMÉRCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA
CONTRATADA

CLAUDIA NERI COELHO
MACHADO:32558937391

TESTEMUNHAS:
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CoNTRATO No 2023.01.í6.0041

\./

\./

Contrato pan a Aquisição de fornecimento de água mineral
destinadas ao atendimento das necessidades dá secretaria
Municipal de Administração do Município de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro DIEGO PEREIRA
FECHINE.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, insc1ta no
CNPJ/MF sob o n'0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silía, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas'denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
DIEGO PEREIRA FECHINE, estabelecida na Rua do Seminário n" 941, São Miguel, Juazeiro do Norte - CE,
Contalo: (88)3511-6208 e E-mail: dpfcomercio@gmail.com, inscrita no CNPJ/MÉ so6 o n.o 33.634.17gl0001-
43 e C.G.F. sob o no 06.22946-7'9, neste ato relresentada por Diego Pereira Fechine, portado(a) do CpF no
068.680.043-54, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem-firmar o presente iontrato, tendo em vista
o resyl,tado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19,2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8'666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 ' Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8'666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que Relulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenaào(a) di Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de fornecimento de água mineral destinadas ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração do úunicípio de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Folha
DELICIT,

or un
Item

DE
ADICIONADA DE SAIS MINERAIS, SEM
AcoNDIcIoNADA EM GARRAFÃo DE
LITRoS - coM RÓTULo DE IDENTIFI
CONTENDO AS

OUIM
F

ICAS, PRODUTO DEVERÁ
ENTREGUE coM vALtDADe uÍruruR oe
MESES

REC 750 IDALINA 5,43 4.072,50

RECARGA DE
ADICIONADA

RAL
DE SAIS

ACONDICIONADA EM
LtrRos - coM Rótuto oe
CONTENDO AS

DA
FISI

QU ínlttcRs, PROD UTO DEVE RÁ
COM VALI uÍtttuR oe

REC 50 IDALINA 23,50 1 .175,00
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FECHI NE:33634 1 78
0001 43

o Uníd. Otde. Marca/Modelo Valor Total
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MESES. coM GARRAFÃo
vALIDADE Do cARRAFÃo uítrttvR oe
ANO

cúusulA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRo EcoNôMtco.FtNANcEtRo
3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ S.247,S0 (cinco mil duzentos e quarenta e sete reais e
cinqüenta centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico'Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da iei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo,
3.4' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcA coNTRATUAL
4.1 ' 0 presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5,í ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 ' A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 ' A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.
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CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

GLAUSULA SÉNUN. DO PAGAMENTO

7.1 . 0 pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçoES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 'Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Ptiblica em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com présteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6-Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lein'8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas êxpensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Conkatante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. Notiflcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s)objeto deste

Contrato.
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COtl§SÂODE

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.í.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçoES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 -O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2,2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLAUSULA DÉC]MA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este contrato deverá serpublicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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cLAUSULA oÉctnltl QUARTA - Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente conúato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o Ca Comarca de
Juazeiro do Ncrte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
enhe eias celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

V Juazeiro do Norte/CE ,17 de Janeiro de 2023

Francisco Hélio Alves da Silva

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE
Asrinado de Íom. digtal poí UEGO PERúÂA

DIEGO PEREIRA li,::5?:i:1'Ji:L:111',-"DoNomLd@.Bra,,,
ou=vduonferench, ou= r 9ú01 29m16, ou=5ê..€t.rià da
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DIEGO PEREIRA FECHINE
CONTRATADA
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CoNTRATo No 2023.0í.1 6.0042

Contrato para a Aquisição de fornecimento de recargas de
gás GLP destinadas ao alcndimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Administração do Município de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro CARIRI
COMERCIO E TRANSP DE DERIV DE PETROLEO LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0821000í-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e

domiciliado(a)na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
CARIRI COMÉRCO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Av. Ai|ton Gomes de
Alencar, no 2719, José Geraldo da Cruz, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3571-1010 e E-mail:
caririgas@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 03.507.74410001-95 e C.G.F. sob o no 06290634-8,
neste ato representada por Cláudia Neri Coelho Machado, portado(a) do CPF no 325.589.373-91, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na íorma das
cláusulas e condições seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19,2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas altenações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Íomecimento de recargas de gás GLP
destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se ven@dora, conforme discrirninado no quadro abaixo:

Âv. l-*i:iü 5*rr1,]fii4), nú Lltl8 * 1.$ firieÍar, Lrgoa $(}ra - ffpl S3"ü4(1"41{}ü ^.}uez*ttü ch í',]crte - Ct. -'*re; iegfiL§E-fr}§? .

t-rttail: t:Pt{&1i.iai,ti:"*'*e,r;*l'.i:r * §ltC: t"'tt',t'*,;+iilt*tr*lji:ft{.)lta.t*'|{*1,"!il

Lotê: Lotê 02. Gás GLP
Item EspeciÍicação Unld. Qtde. llarca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 AOUISIÇAO DE VASILHAME VAZIO DE GAS

GLP (í3KG) - GAS LIQUEFEITo DE
PETRÓLEo, AcoNDIcIoNADA EM BoTUÔEs
DE 13 QUILOS, COM LACRE DE SEGURANÇA
SoBRE A VÁLVULA coM A MARCA DA
EMPRESA ENGARRAFADoRA e nórulo
INFORMATIVO DO FRODUTO, E
CARACTERíSTICAS DE ACORDO COM AS
NoRMAS DA ANP. VALIDADE MíNIMA DE 4
MESES.

VAS 2 BUTANO 172,80 345,60

0002 RECARGA DE GAS GLP (I3KG) . GAS
LIQUEFEITo DE PETRÓLEo
AooNDICIoI{ADA EM BoTUÕES DE 1i
QUILOS, COM LACRE DE SEGURANÇ'
soBRE A vÁuvulR coM A MARGA DÁ
EMPRESA ENGARRAFADoRA E RÓTULC
INFORMATIVO DO PRODUTO,

P.EC 20 BUTANO 91,75 1.835,00



1Folha
DE

E§T&mffi ffiffi trffieffie
Pffi.ffiFffi§Y&$ffiA MUruT(XffiMWffiM 3{"&&ffiffiTfrS §§ ruSRYffi

ffi fitF} ; S?"S?@.ffiW#, § &WWY-§"&

\./

V

cRnRcrenÍstrcAs DE AcoRDo coM
NORMAS DA ANP. VALIDADE MINIMA DE

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMrco.FINANcEtRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2,180,60 (dois mil cento e oitenta reais e sessenta
centavos).

3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçâo da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) parc a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conkatação e da solicitação, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . 0 presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de alé 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Conkatada flcará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitafro.
5.4. A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado pana tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializa$o e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.{ . Provisoriamente, pana efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçao;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.
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CúUSUIÁ SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

GúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçÕes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (hinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLÁ orrAVA - DAs oBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital ConvocatÓrio.

8,1,2 - Responsabiiizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contnatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçâ0.

cúusurá NoNA - DAs oBRlcAçoES DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
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9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcuA- DAS sANçoES
í 0.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2,2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2,4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os moüvos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extnjudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conhatada.

cúUSUIÁ DÉCMA PRIMEIRA. DA RESCsÃO
1í.í . Este conhato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Conúato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às nonnas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1 1.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcilA sEGUNDA - DA ALTERAçÁo conrnnruru-
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

cúusur-A DÉctMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficialdo Município, até o 5o (quinto) dia Útildo mês

subsequente ao de sua assinatura,
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cúUsUIÁ DÉcIMA QUARTA. Dos ANExos
í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebnado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

V Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de2023,

Francisco Hélio Alves da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE

qittw rycw*goarc,reso3rrrD*6,Oefl dESúrxú*4@uz.lm{
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CARIRICOMÉRCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LIDA
CONTRATADA
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coNTRATO N0 2023.01.í 6.0043

Contrato para a Aquisição de fornecimento de água mineral
destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Cultura do Município de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro DIEGO PEREIRA FECHINE.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público internc, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato
representada por. seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, rcsidente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
DIEGO PEREIRA FECHINE, estabelecida na Rua do Seminário n' 941, Sâo Miguel, Juazeiro do Norte - CE,
Contato: (88)3511-6208 e E-mail: dpfcomercio@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 33.634.178/0001-
43 e C.G.F. sob o n0 06.22946-7-9, neste ato representada por Diego Pereira Fechine, portador(a) do CPF no

068,680.043-54, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Conúato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n'2022.12.19.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.12.19.2,de acorclo com as normas gerais da Lei
nu 8.ô66/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a)de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de íornecimento de água mineral destinadas ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme cspeciÍicaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRo EcoNÔMtco.FINANcEIRo
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 4.344,00 (quatro mil trezentos e quarenta e quatro reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado. r

ua
Item EspeciÍicacão Unld Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 ITECARGA DE AGUA MINERAL NATURAL, OU

ADICIONADA DE SAIS MINERAIS, SEM GAS,
ACOND|CIONADA EM GARRAFÃo DE 2c
t-rrRos - coM RóTULo DE tDENTtFtcAÇÃo
CoNTENDo AS INFoRMAÇÔES:
CLASSTFTCAÇÃO DA ÁcUA I COIApOSIÇÃO
oulMrcA E cARAcTERÍslcns Fistco.
QUÍMICAS, PRoDUTo DEVERÁ SER
ENTREGUE coM vALtDAor ttÍutuR oe g

MESES

REC 800 IDALINA 5,43 4.344,00
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DIEGO PEREIRA

FECHINE:33634
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativc.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNcn coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 31112t2023, a contar da clata de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acorclo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo molivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6,2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DoS RECURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

í: " t:ai1: rl:l{}ju*?+irC"{.t.çr\,.bt - 5i?.*:. v+i+';v.jLt;;:l.i;rr",llúl+rl.{.«.,.,.;t.:v. j:r

{

órsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
13 01 13. 122.0003.2, 108.0000 33903000
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GLÁUSULA sÉTIIIJII. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8,1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 = Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8,'!.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até.2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setcr competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(enr) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-cs a salvo de possíve!

detericraçã0,

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçoES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Etlital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9,1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.í.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas conCições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

fl ,r:eil; ,"plr;'rl jçaruirJ.rf itov.i>r - StLe: ir,r.:,p7.jnirriifle+ntí'.e.{.r:.;l:'..1::
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clÁusull oÉcrun- DAS snruçÕes
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8,666/93, e suas denlais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de akaso
superior à so ltrinta; oias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar cotn a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade,

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá créditc,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente peia Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconlrecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

cúUSULA.DÉOMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que ,renham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
ACitivo.

ilt'-t='.t13:fl[ rl*t!ffi;,il,lH]'iÂ?*3, oÍiciar do Município, até o so (quinto) dia útir do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúU§ULA DÉCIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais corresponCências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 '0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de 2023

cio Lopes Pereira
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura
CONTRATANTE

Asrinâdodêfomãdl9[alporDlE6OPERElRA

DIEGO PEREIRA !1,::ll1:f'."11T11,1'.ooo,o.,"o=,.*,,u,.
ou=videoconíerencià, ou=1 98601 2ml0ó, ou=secÍelada da

F E C H I N E : 3 3 6 3 4 1 7 I 0 0 0 1 43 H:[[",]ã"i:i",ÁI?;:lfi:E:l,.fi]jJáou=RrB 
{Np,

Dôdor: 2023.01.18 l0:3116 -03'@'

DIEGO PEREIRA FECHINE

CONTRATADA

M NHAS:

1) cA:ú cPF ràífiI1?1'bl

2) cPF .Qffi..(1. . 9,!.3.@..........
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C0NTRATO No 2023.01.1G0045

Contrato para a Aquisição de Íornecimento de recargas de
gás GLP destinadas ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Cultura do Município de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro CARIRI COMÉRCIO E

TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA.

O Munlcípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e
domiciliado(a)na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado
CARIRI COMÉRCIo E TRANSP DE DERTV DE PETRóLEO LTDA, EStAbEIECidA NA AV. A|IION GOMES dC

Alencar, no 2719, José Geraldo da Cruz, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3571-1010 e E-nnail:

caririgas@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 03.507.74410001-95 e C.G.F. sob o no 06290634-8,
neste ato representada por Cláudia Neri Coelho Machado, portado(a) do CPF no 325.589.373-91, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta,o Pregã0, na forma das

cláusulas e condi$es seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, de acordo com as normas gerais Ca Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Cultura.

GúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de fornecimento de recargas de gás GLP

destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especiÍica@es constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Ar," 1-*â;; S;rmpaio, nú j."/a,* - ío andal, L;:çnur $rc* - {8,}r ti}.ü4ü^*t1ü - .truazr:]t'* do l,l*rt* - {L - i''e're; i8*)ll$3'í1363 -
{i-r*t*ii: rp}Qlu*eeir*.ce,g*v.t:r - §rtsr auww 4*a':*tr*4rtnrtrtr;,*:"gr;v,lir

Lote 02 -
Item

GLP (13KG)
pEtRótEo, Acott

GAS L IOUEFEITO
DICIONADA EM

DE 13 OUILOS, COM IáCRE DE
soBRE A vÁLVr.rLA coM A

SEGU
MARCA

VAS
EMPRESA ENGARRAFADORA E
INFORÍVIATIVO DO PRODUTO,
oARAoTERISTTAS DE ACORDO CONí
NoRMAS DA ANP, VALIDADE MíNIMA DE

Qlde, líarca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

1 BUTANO 172,80 172,80

0002 RECARGA DE GAS GLP (13KG) - GAq
LIQUEFEITO DE PETRÓLEOI
ACONDTCTONAOA EM BOTUÕES DE 1q
QUILOS, COM LACRE DE SEGURANÇA
soBRE A VÁLVULA coM A unncn oal
EMPRESA ENGARRAFADoRA E RÓTULq
INFORI,IATIVO DO PRODUIO, EI

REC 12 BUTANO sÍ,75 1.101,0C

LJnid.spoclÍlcacão
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cenRcrenÍsIcAs DE AcoRDo coM
NoRMAS DA ANP. VALIDADE MINIMA DE

cúUsutÂ TERGEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.273,80 (um mil duzentos e setenta e três reais e oitenta

centavos).

3,2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminishação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e exkacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçâo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . 0 presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúusuu QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de alé 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado pana tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conhatada deverá dispor de instala$es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, pana efeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

Ay. |eão §ampxio, nq 1?4# * :.ú &n{im", Li}gca §c(ê - C{:P: 6.1"#4*-ü*ü - Juareirç d* ltlrrt* - {f, - I'cne; (8fl)3:S}-{}lÊ3 "
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CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçá0, mensalmente, obedecidas as
requisiçÕes, em moeda conentê, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursios

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA o!TAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.'1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1,2 - Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as condi$es de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contnatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respecüva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enhega de sua responsabilidade.

8.1.E - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í . A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.í.2 . NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcMA- DAS sANçoES
í0.í - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as san$es dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais altera@es.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conúatada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2,4 . Dedanação de inidoneidade para licitar ou conkatar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçá0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCffiA PRIMEIRA. DA RESCEÃO
11.í . Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão adminiskativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1 í.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉc[úA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo corurnarunl
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento seÉo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcffiA TERcETRA - DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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CIáUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enke as partes,
independentemente de transcriçá0.

cúUSULA DÉcilA QUINTA. Do FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de2023.

Vanderlúcio Lopes Pereira

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE
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CARIRICOMÉRCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA

CONTRATADA

CLAUDIA NERI COELHO
MACHADO:3255893739Í

TESTEMUNHAS:,tfrTMq*
2)
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CoNTRATo No 2023.01.í 6.0046

Contrato para a Aquisição de Íornecimento de água mineral
destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Íl4unicípio de
iuazeiro do Norte/CE e do outro DIEGO PEREIRA
FECHINE,

0 Município cle Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secietaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro clo Norte/CE, apenas denõminado de CONTRATANTE, e de
outro lado DIEGO PEREIRA FECHINE, estabelecida na Rua do Seminário n'941, São Miguel, Juazeiro do
Norte - CE, Contato: (88)3511-6208 e E-mail: dpfcomercio@gmail.com, inscrita no CtrtÉlruf sob o n.o
33.634.178/000143 e C.G,F, sob o no 06.22946-7-9, neste ato representada por Diego pereira Fechine,
portado(a) do CPF n0 068.680.043-54, apenas dencminada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.1g.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.S20l02 - Lei
que Regularnenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIIIEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 ' Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, de acorclo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.S2OlO2 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Orde'nado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Íornecimento de água mineral destinadas ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:
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ENTREGUE coM VALIDADE MÍNIMA DE
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cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRo EcoNôMtco.FtNANcElRo
3.1 'O objeto contratual tem o valor total de R$ 16.042,00 (dezesseis mil quarenta e dois reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93,

CúuSuu QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcA coNTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . 0s produtos deverão ser cntregues no prazo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respecti,ra
Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não imporiará a sua aceitaçã0. 

'

5.4'A Contratada derrerá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6'1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação cla qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.
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CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS REcURSos
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA sÉIun. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos forneciclos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo
setor competenté limitando-se o desembolso nráximo em conformidade com a disponibilidade rle recuisos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2. O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA. DAS oBRTGAçoEs DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s). objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Curnprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorricjos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,
8.1.4 'Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art.65, § 10 da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordern de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) proCuto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
c ato de recebinnento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) ern transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos cleverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.Í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programacla a Contratada deverá disporrle instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possíüel
deterioraçã0.

cúUsuLA NoNA. DAS oBRtGAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.Í.1 ' Exigir o fiel.cumprimento do Edital e deste Contrato,.bern como zelo no íomecimento e o cumprimento
dos prazos.
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9.1.2'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal ôontratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4' EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelai pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cLÁusuLA DÉc$rA- DAS sANçoEs
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos ar1gcs 86 a BB da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes: 

:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa cle
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no casc de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.?.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçâ0, perante a própr.ia
autcridade que aplicou a penalidade.

10.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem p§uízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dõs danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúusuu DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante. por conveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2' C não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 7g da Lei Federal 8.666/93,
reconltecidos descie já os Direitos da A.dministraçã0, com relação às normas ccntratuais e as pi.evistas cm Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrurnento.
í 1.3 ' 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudiciai, nos casos de acerto em cornum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venhanr a ocôrrer neste lnstrumento serão efetuadas meCiante Termo
Aditi'ro.

cúusuLA DÉcIMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contralo deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quínto) clia úfl clo mês
subsequente ao de sua assinatura.
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GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS ANExoS
í4.í ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
'!5.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca cle
Juazeiro dc Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva Ce acordo
entre elas celebrado e, por assim ostarem de acordo, assinám o presente Contrato as partes e as
testenrunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE ,17 de Janeiro de 2023.

Pergentina Catuncia
Ordenador(a) Despesas

Secretaria lúunicipal Ce Educação
CONTRATANTE

DIEGO pEREIRA fi1:g'-fi+[ÊiilfJÊüJá'i3ps.M+cH^E.s!,8@14
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CoNTRATO N0 2023.0í.í6.0047

Contrato para a Aquisição de fornecimento de recargas de
gás GLP destinadas ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Educaçáo do Município de Juazeiro
do Norte/CE, que entre sifazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro CARIRI COMERCIO E

TRANSP DE DERIV DE PETROLEO LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educa$o, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a)-na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de
OUhO IAdO CARIRI COMÉRCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA, EStAbEIECidA NA AV. AiItON

Gomes de Alencar, no 2719, José Geraldo da Cruz, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3571-1010 e E-mail:
caririgas@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 03.507.74410001-95 e C.G.F. sob o no 0ô290634-8,
neste ato representada por Cláudia Neri Coelho Machado, portado(a) do CPF n0 325.589.373-91, apenas
detrcminada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2022.12J9.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condiçoes seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçâo

CúUSULA SEGUNDA- Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aqulsição de fornecimento de recargas de gás GLP
destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatórí0, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Av, í-eâçr §ar;pnltl, nt) LV.fi - Í* enel*r, Laür*rt'*ç:,;a - *Hp; 63.Ü,+*-**{i * Juatr,:i;"* rje ru{}ft - Cí: - ft"rl1ir; tít#'i11.üü"{1tf;} "
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Lote: Lote 02. Gás GLP
lÍem EspeclÍlcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unÍtárlo Vator Total
0001 AourstÇÃo DE VASTLHAME vAzlo DE GÁs

GLP (45KG) - GÁS LIQUEFEITo DE
perRÓuo, AcoNDIcIoNADA EM BoTUÔES
DE 4s QUTLOS, COM LACRE DE SEGURANçA
soBRE A vÁlvule coM A URRcR óe
EMPRESA ENGARRAFADoRA e RÓTuTo
INFORMATIVO DO PRODUTO, E

oARACTERíSTICAS oE AcoRDo coM AS
NoRMAS DA ANp. vnltoÁoe MÍNttJA DE 4
MESES.

VAS 50 BUTANO 563,00 28.150,00

0002 RECARGA DE GAs cLP (13KG) - GAs
LIQUEFEITo DE PETRÓLEo,
ACoNDICIoNADA EM BoTUÔES DE 13
QUILOS, COÍ!4 LACRE DE SEGURANÇA
soBRE A vÁr-vuu coM A lunncn óe
EMPRESA ENGARRAFADoRA E RÓTULo
INFORMATIVO DO PRODUTO, E

REC 1000 BUTANO 91,75 91,750,00
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cúusuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRlo EcoNÔMrco-FlNANcElRo

3.í . O objeto contratual tem o valor iotal de R$ 553.900,00 (quinhentos e cinqüenta e três mil novecentos

reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação qúe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuifão da Adminiótração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

oojetvanoo a manutençáo do equilíbrio econômico-finanóeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisÍveis, ou'fr.ri.ir.i. porém de consequências incalc.uláveis, retardadores ou impeditivos da

eiecuçab do ajustado, ou ainda, êm caso de força maior, caso. fgrtgito ou fato do príncip,e, configurando álea

econômica exúaordinária e extracontratual, noó termos do Art. 65, lnciso ll, alinea 'd" da Lei 8.666/93'

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4. para a efetivaçáo Oo que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do- item(ns) que se

trári..l necessário(s) pa', a justa remuneraçao do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

á.óÀp.it.oo da(s)àótátrlRscal lisyde entradada(s)mercadoria§), do período compreendido entre a data

ãa contrataçao r àá solicitaçã0, que'será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, devàrá ier providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente contrato terá vigência 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

S.i . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

ordóns de 
'Compra, 

ficando a Administraçao nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesal com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada'

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de ComPra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação'
's.+. n Contratada deverá efetuar as entregas em iransporte adequado para tanto, sendo.que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadàs, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso,

I

434.000,00310,001rtoo BUTANOREC

LIQUEFEITO DE
ACONDICIONADA EM
QUILOS, COM LACRE DE

EMPRESA ENGARFÂFADORA E
INFORMATIVO DO PRODUTO,
clRncteRístlcAs DE AcoRDo coM
NORMAS DA ANP. VALIDADE MíNIMA DE

BOIJÕES DE

soBRE n vÁlvuun COM A MARCA

0003
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5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conhatada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6. 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes teimos:
5.6.í ' Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor respónsável pela
solicitação ê consequentemente aceitaçã0.

GúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

ômão Unld. Orc. Projeto/Atlvldade
07 01 12.122.0003.2.039.0000 33903000

cúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando+e o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibitidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto,

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúUsuLA otTAVA. DAs oBRtcAçôES DA GoNTRATADA
8.í 'A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando Íor o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo+s a salvo de possível
deterioraçã0.
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cúusur.A NoNA. DAs oBRtcAçÕEs DA GoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.í.í . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos,

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conhato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusull DÉcffiA- DAs sANçoES
í 0.1 - A Contratada total ou parciatmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8,666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:
10,2,2,1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declanaçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSUtA DÉcffiA PRIMEIRA. DA REScISÃo
íí.í - Este conhato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por mnveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará aulomaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federa! 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relaçâo às normas conhatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í 1.3 - 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Exhajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusurÂ DÉcffiA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.
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cúusurÂ DÉctMA TERcETRA. DA puBLtcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcffiA QUARTA - Dos ANExoS
í4.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bent como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcruA QUINTA. Do FoRo
15.í 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebnado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de 2023.

Pergentina Catunda
Ordenadc(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

CLAUDIA NERI COELHO
MACHADO:32558937391
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CARIRICOMÉRCIO E TRANSP DE DERIV DE PETRÓLEO LTDA
CONTRATADA
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